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Dispõe sobre o r~egime Jurídico dos 
Servidor·es Públicos G ivis do Município de 
P.<1caraima e dá _otJtras providências. 

. ' 

• • 

O Prefeito qo ~/1ur1i:ipicJ dE,. Pacr~~r1in~1--] -· F{~:<, rl() uso cJ6 sua .. ~ atribuiçõc:,s lega is, 
fô·ço s~ber qL1e a· Câr~1é{ra rvlu11icip ;3I ê1 provoL1 e ~u sa11c·ionu a seguit1te l._e i . 

. ' . . 

' . , . 

. 
' 

1-!T-ULO 1 
D-IS POSIÇÕES. :p'RE:LIM;~tARES 

... . . ' 

. . 

CAPÍT'LJLO ÚNICO 
' ' 

A rt. 1 ° .. Es tê,'.) i_e i i 11 stitu i o F"<. f-";O i ,-nt.?: .. J tJ rí ci i C(J e cJ. t, ~) e rvit1 orE}:3 P C1 t) 1 ico s . . 

Civit; 'do lv1tJnicípib cie -~)ac;~rail-il ê:l, t}8111 (~Oí'l'lO c~;(_:".,U~3 (Jii ':; itos e obrigaç:c>E!-:> E1 

der1omii1;::1r-~,e--á E·statut'o elo ~::)er,li ·tc,r ;·:,1:flJiic,o ~AlJ r)icipaJ . 

f) a r Ít g nl' a f O lJ 11 i C (') ~- Ü R e (J i rr•i ~- ,J U ri çj Í C é) Í rts ti t Li Í {~ () 8 b í a n g e e, S () r g ã () e f; 

os ser,1idcJres cirJ Poc:ler [:)<e-ctJtivc; E~ do f=>c.;der· ... l ,egic-lati,10 do ML!r1ic:ípi o cie 
-. • • a e ,3 r a 1111 a . · 

' . ' 
' 

.. 
. 
' 

Art. 2°. Para os efE-:itos dr;Jsta J_ei, enter1c1e-se oor: 
' . . 

' . . . 

1 - S«?tVidoro· pe·ssoa régal11:1er1t·f; 'irl vesticia·,::rr1 cz1rgc) f-)Úb lico; 
' ' 

li .. :· C;1r·go 1-'t..íb!i(:~o : é ltJg;,3_r r,a. prç1;:1r\izr:.1çãc) d(J ser\1i ç,o p(Jblico mu11i,....iral 
. . . 

,.;, ~, · ·"" ~,,.\.' 

LJíTl (:o r1j LI nto d · atri t) LJ i çé)es e r e s p o r1 s a b i I i d a d f; s 1 con1 

cie11<)r1·1ir1aç;;;1_0 p.róprial n(11n fJ ro ceIio e · re111L1r1 eraçãó ·pelo rJoder público , nos 
' 

. t e .. rm ·e;~-, d r=i_ r. t ;:') I_ E! i ... 

' . ' 
• 

1 • , 

- .. 
• . 

1 ' 
. 

. , ' 

. ' 

. 
'1 • 

' .... ; 

. 
. . . 

. . . ' 

' ' , 

1 ' 
• 

' . 

.. ~. --

' . - . 



! 
f 

i 

1 , 

,-.. 
1 ' 

tp~ 
1), 

if.J 

·.) 
) 
\ ., 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PACARAIMA-RR. 

rtC1 ·1 S ) P, LI llA D 1 0 ft: VID A 

' 
Art. 3° /\ Autor1d d Municipal e o Servidor Público M 1111L.;11Jc.1I , no 

e:: umpri1T1ento de seus deveres respondem civil, pena l e administrativarnenle pelos 
ãtos e omissões que prat1carem . 

Parágrafo único - São Autoridades Municipais para os efeitos desta 
Lei o . Prefeito e o Vice-Prefeito, o Presidente e o Vice-Presidente da Câmara 
Municipal, o Vereador Mun icipa l, o Secretário Municipal e utoridaôe e uiparada 

~ 
, TÍT.LILO 11 

DO PROVIMENT0 1 VACi;\ GiA, REMOÇÃO E SUBSTITUIÇÃO 

CAPÍTULO 1 
DO PROVIMENTO 

SEÇÃO 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 4°. Provimen o é. o ato pelo q6al se efetua o pr enchimento do 
cargo pl'.11J lit..:u, com a designaçào de seu titular, 

Art. º. A investidura em cargo público depende de pr·.vl8 aprovação 
,em concu rso público de provas ou de provas e titulas, de acordo com a n tur -za 
e complexidade do cargo, na forma prevista em Lei , ressalvadas as nomeações 
para cargo em Comissão, declarado em Lei de livre nomeação e exoneração. 

Art. 6º. São requisitos para investidura rn cargo público munici a!. 

1 - a nacional idad br sil ira ou estrangei a na forma de Lei; 

11 - o gozo de e ireitos po!í icos; 

Ili - id de rninin,a de 18 (dezoito) anos; 

V - aptidão n ic me 1tal: 

V - o nív I de escola idad e a habilitações profissionais exigidos pn1a , 

o exercício do cargo; 

VI - , quitação corn as obrigações mili tares e eleitorais, 

§ 1 ° - /\s • lrib Jiçõ s d d8terminados cargos podem justificai a 
cxigéncL · de outros r quisitO'" que a L i eslabelec rá . 

§ 2º - Os requisitos para provirmmlo de e rgos público'-' s ·· o at nd1tlo.· 
e co111prnv· dos no mon .: 11to la poss •. c_r~~ r- - ., 

·- . 
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Art. 7° - Ás pessoas porladoras de deficiência é assegurado o direito 
de se inscrever em concurso público para provimento de cargos cujas atribuições 
sejam cornpatlve1s com a deficiência de que são portadoras, assegurando-lhes 
·10% (dez por cento) do número de vagas oferecidas no concurso. 

Parágrafo único - O candidato portador de deficiência que necessitar 1 

de tempo adicional para}fealização das provas deverá requerê-lo, com justificativa 
acompanhada de · parece'fy-emitido por especialista da área de sua deficiência , no 
prazo estabelecido no edital do concurso. 

Ar t. 8°. O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato ela 
autoridade competente de cada Poder. 

A:-t. 9°. É vt:dada qualquer discriminação em raLãu de Sl:!XO, itiacie. cor, 
raça, estado civil. consciência ou crença religiosa, convicção política ou fi losófica 
e deficiência física , para fins de ingresso, exercício e desenvolvimento no serviço 
público municipal. • 1 

Pará grafo Único - O servidor não pode alegar, todavia, qualquer das 
círcunstâncías ·ou razõe:j 111er1cionadas neste artigo, para eximir-se do 
cumprimento de seus deveres funcionais. 

Art. 10. A investidura em cargo público ocorrerá com a posse. 

Art. 11. São formas de provimento do cargo público 

1 - Nomeação; 

11 - Promoção; 

Ili - Readaptação, 

IV - Heversáo: 

V -Aproveitamento; 

VI - Reintegração; 

VII - Reconduçaíl 

--

SECÃO li 
DA NOMEAÇÃO 

( 
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Art. 12. A nomeação far-si:J-é. 

1 - em caráter .efetivo quando se tratar de cargo isolado
1
de provimento 

eíelivo ou de Carreira, obedecida à ordem de classificação do concurso público e 
o prazo de sua validade; 

li - em Comissão, inclusive na condição de interino, para os cargos de 
confiança vagos. 

. ~ 
Parágrafo úni~p - O servidor ocupante de cargo em comissão ou de 

natureza especial poderá ser nomeado para ter exercicio, interinamente, em outro 
cargo de confiança, sem ·prejuízo das atribuições do que atualmente ocupa, 1 

l1ipótese em que deverá optar pela remuneração de um dele.s dur.ê_l:te o período 
da interinidade. ~ ·· - ·) -

(_ ..._'"::> . 
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S-ÇÀO li 
DO CONCURSO PÚBUCO 

Art. 13. O concurso sera de provas ou de provas e títulos podendo ser 
rea lizado ern duas etapas, conforme dispuser o edital do concurso 

Art. 14. O concurso pübl1co ter · valid ade de 2 (dois) anos, podendo 
se1 ,prorrogacJo uma ' nid.a vez por iguni período. . , .. 

' .. § 1°. O prazo de validade do concurso e as condições de sua 
realização serão fixados em Edital, que será publicado na Imprensa Oficial do 
Municipio e em jornal de grande circulação . 

, § 2°. Não se abrirá novo concurso ençiuanto houver candidaro 
aprovado em concurso anterior êorn prazo de valida'de não expirado. 

SEÇÃO IV 
DA POSSE E DO EXERCÍCIO 

Art ·15. A posse dar-se-ó com a assinatura no respeptivo 1 rmo, nu 
qual deverão constar as atribuiçõer , os deveres, as responsabilidades e os 
direito inesenter. ao cargo para o qual foi nomeado. 

§ ·1°. A pos e dá-se no prazo de 30 (trinta) dias contados da pu licaçâo 
do a o de no111eaçau ou ,e· dmiss·o, prorrogável por té .J0 ( ,nta) dias, a 
requerimento do nomeado. 

. § 2º. Da posse, rea lizada em ato solen corn a participaç - o do Prefeito 
Municipal ou Autoridad ... Municipal, lavrar-s -á o respectivo termo, assinado pelo 
servidor e pela autoriclade que o empossc1r. 

§ 3°. No lo da posse - s -• rv1âor apre~ entan=, declaraç- o d bens . 1 
valor ue constituem o seu ratrimb 10 e declaração quanto ao e:x rcicio, ou não 
de outro ca go. emprego o função pública, na a ministração direta ou indireta , 
da Uniüo. dos l:stado:; , rio Di•·trito FuJe1 ai ou de outros Municípios; 

§ 4u_ A posse pod rá dar- e rne i nte procuração especifica . 
§ 5º Ser~1 tornad sem ~feilo o ato de provir ente s a posse nào 

ucuri t:J 1 no p1· zo do g 1 ri dc~l . artigo 
§ sn. A po: . d p nde cJti µr · v1 ' ir sp ção mécl1c,. of1cml 
§ 7º. 0ó po eró r mp s do qu I ue for JUigado " pio íisi .--

1nei1\ :1!mc1 1, 1 , ra "Xt:Jt .icio do e·. rQ( °I 

,1 1 G I xurdr.:1t ;, o cf uuvc.1 lni, 111p nllt, dw· , 1111 u11y<.:JCr do c;arc o 1) 

l:01111 >1,('lf-l I rocnd1111 111u uc.: 1nvesticltrrn 
• 1º. srn 11do1 1 .V"' ,,,11 ; r ~n e xe ... ,cio no pmzo d :rn (trinta di," 

--· 
) 
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§ 2°. ü servidor que não entrar em exercício no prazo previsto no 
parágra fo anterior será exonerado. 

§ 3°. Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença ou afastado , 
legalmente, o prazo a que se refere o § 1 ° deste artigo, será contado a partir do 
lénnlno do impedimento. 

§ 4°. Ao entrar em exe[cicio o servidor apresentará ao órgão 
competente os documentos necessãrios ao seu assentamento individual 

~ 
Art. 17. O se'y'Vidor cu_mprira jornada de trabalho de 40 (quarenta) 

hora;:, S(?mânais, respeitado o limite diário de 'a (oito) horas. 
§ 1°. O ocupante de cargo em Comissão ou função de confiança 

submete-se a reçiime de integral dedicação ao serviço, podendo $er çonvocado 
sempre que houver interesse da Adm'inistração. 

§ zv. O d1sposlo neste artigo não se aplica á jornadB de trabalho do 
Magistério Municip;::il P. ciP.117i:'IÍS úategoric1s que tenham jo, nad~1 Jc trabalho 
estabelecida em Leis cspeciPii~. 

SUBSEÇÃO l f 
DO ESTÁGIO PROBA'íÓRIO 

Art. 18. Ao entrar em exercicio. o servidor nomeado para cargo de 
provm,ento efetivo ficarâ sujeito a e~t~gio probat61io, pelo período de 3 (três) 
anos, durante o qual a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o 1 

desempenho do cargo. 
. § 1°. Para efeito de estágio probatório n~o será contado o tempo de 

serviço prestado em outros cargos c;le provimento -efetivo, mesmo que não haja 
ocorrido solução de continuidade do exercício. _ ·, 

§ 2º. As - licenças e afastamentos, superiores a 30 (trinta) dias, 
suspendem o prazo de estágio probatório. 

§ 3°. Somente o efetivo exercício do cargo para o qual o servidor foi 
concursado deve ser computado para cumprimento do estágio probatório, 
havendo a suspensão de tal prazo caso e le venha a ocupar cargo diferente. 

§ 4°. A suspensão do prazo de estâgio probatório impor~a no cômputo 
cJo período já cumprido pelo servidor, vollando a correr pelo que lhe resta, quando 
do retorno ao efetivo exercício do cargo para o qual foi concursado, até que sejam 
completados os 3 (três) anos 

SUBSEÇÃO li 
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

Art. 19. A /\valmçao de Desempenho levará em co11ta o cumprime,110 
cJas atnbuições inerenl~s a cada cargo bem CO.!}J.Q_o_polencial de d'ªsenvolvimenlo 

•"" ___. ("" .. .___ -
( ~ ) 
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na carreira. a ética profissional e ~ ob~crv5ncio dos demais deveres tu11c1onaís 
considerando: 

i - Assiduidade, disciplina, pontualidade, interesse, observância das 
normas e regulamentos, responsabilidade, cooperação e solidariedade com os 
colegas, respeito, capacidade de aprendizado e de desenvolvimento, 
produtividade, economia, flexibilidade e iniciativa; 

il - Dados cl.tdastrais e curriculares que comprovem interesse no 
aperfeiçoamento, inediant~ participação em cursos de capacitação profissional; 

Ili - O potencial revelado: 
a) pelos result~dos obtidos nos cursos de que trata o inciso anterior; 
b) pela qualidade do trabalho realizado e pelas iniciativas das quais 

resulte o aprimoramento da execução de tarefas individu"ais e da unidade onde 
está lotaqo; 

e) pela eficiência demonstrada. 
IV - Dedicação exclusiva ao cargo que ocupa; 
V - Tempo rle. serviço na função. 

Art. 20. Para os efeitos desta L.e1 entende-se por: 

1 - /.\ssiduidade: o cornpareci1m:nto corn regularidade e e.-.:alidl.:to ao 
locul de trabalho. 

ti ~ Disciplina: capaddaúe pnra crganizar das tarefas, considernndo o 
cumptímen'Lo dos procedimentos estabcleGidos :i o respeito à hierarquia, 

Ili - Pontualidade: respeito e r:u111pf'iment.o aos horà,rios es\abelecidos. 
IV - lnt~resse: ntitude de buscar as inform~c,;ões necessárias para a 1 

execução do seu tralfaiho, bem como c:1 atençãu e ao cumprimento das 
inf ormáçô<:!S recebidas. -

V - Responsabilidade: atitude de executar o que lhe compete de forma 
correta. sem D necessidade de supervisão constante 

VI Cooperação e solidariedélde com os cole9,-1s: disponibilidade para 
;1j11dm ç;oloç;a::; 8 chefin em ~,ituações ce 1rabalho 

Vil - Respeito· 1etf-;1c-se ao 1elacion;.;unónlo no trabalho e a atitude de 
t1;11ar r.om u11Janidade Chefia, Colegas e Munícipes. 

Vlll - Capacidade de Aprendizado e de Desenvolvimento: atenção do 
serv1clor ao serviço, caracterizando-se pela execução ·corre1a das l~refas que s~10 

acometidas. 
iX - Produtividade. vo!u1ne de: linbalbn execut;:idn, dentro dos padrões 

ex1fl1do~, c111 detern,inado espaço de tempo. 
X - Economia: rcf'ere-~e .,10 uso que faz de seus materiais e 

r.qu1pa111critos, consiur1 ando o t1p1 ovc1larnento e con~~ryação 
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XI- Flexibilidade capacidade para adaptar-se a novos métodos e a 
atender solicitações de trabalhos que fogem à rotina, mas que lhe são próprias. 

XII - Iniciativa: atitude de agir, dentro dos seus limites de atuação no 
trabalho, buscando soluções inovadoras para resolver questões de rotina. 

Art 21 . Durante a vigência do estágio probatório o servidor municipal 
receberá 3 (três) avaliações. 

k 
_ Art. 22: A Divi~o de Recursos Humanos encaminhará anualmente, no 

segundo semestre, para. as SecrE;tarias e demais órgãos da I Administração 
Municipal, o Formulário de Avaliação de Estágio Probatório de seus servidores, 
para que a Chefia mediata e imediata prestem as informações necessárias no 
prazo de 15 (quinze) dias. 

Parágrafo único - o. rormulário de Avaliação de Estágiu Probatório 
deve conter além da assinatura dos avaliadores, a assinatura do servidor 
avaliado. 

Art. 23. A Avaliação de Oesemperlho para efeito de aprova1;:ão no 
estágio probatório seré sulJ11 1elitla qualto meses antes de findo o periodo de três ' 
anos, à homologç1ção da Autoridade competente. 

Art. 24. O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado 
ou, se estável, reconduzido ao cargo anteriormente ocupado, observado o art. 35. 

SUBSEÇÃO Ili 
DA COMISSÃO-AVALIADORA 

Art. 25. · A Comissão de Avaliação - de Desempen~10 para fins do 
estagio probatório é composta por 05 (cinco) servidores, nomeados através de 
Portaria do Chefe do Poder Executivo 

§ 1°. São atribuições da Comissão de Avaliação: 
a)Apreciar o desempenho de servidor durante o período estâgio 

probatório, com base n~s avaliações anuais; 
h) Elaborar parecer conclusivo sobre a habilitação ou inabilitação do 

servidor no estágio probatórro 
1 

§ 2°. O servidor interessado deve tomar c iência da decisão da 
Comissão de Avaliação de Desempenho, sendo-lhe concedido prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da comunicação, para apresentação 
clr~ 1 ecurso contra a decísao desfavorável. 

§ 3°. O recurso contra a clecis_aó que considerar o servidor inabilitado 
no estágio probatório deve ser dirigido ao Chefe do Poder Executivo, que poder._::i 
solicitar a reconsideração da decisão pela Comissão de Avaliação e 

.
(_ ........ ... ..-----·--~"'1,.-
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Desempenho, ou homologá-la, no prazo impro, , ogavel de 15 (quinze) dias 3 

contar da data de protocolo do recurso. 

Art. 26. Será aprovado no estágio probatório o servidor que obtiver 
pontuação acima de 70 (setenta} pontos, em cada uma das avaliações. 

Art. 27. A confirmaçã9 no cargo é automática, dispensado ato solene 
para os servidores aprov'ados no estágio probatório. 

~ - . 

' 
SEÇÃO V 

DA ESTABILIDADE 

Art. 28. O servidor nomeado em virtude de concurso público e 
empossado em .. cargo de provimento efetivo adquire a estabilidade no serviço 
público ao completar 3 (três) an0s de efetivo exercício, se aprnvado ern avaliação 
de desempenho. 

Art. 29. O servidor público estável, sél- perderá o cargo: 

1 - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; 
li - mediante processo administrativo disciplinar em que ll1e seja 

assegLmJda ampla clefesa. 

SEÇÂOVI 
DA ~EADAPTAÇÃO 

Art. 30. Readaptação é a investidura do servidor em cargo de 
atribuições e responsabilidaães cõmpaliveis com a limitação que tenha sofrido em 
sua capacidade física ou mental, em razão de doença ou acidente, verificada em 
inspeção por junta oficial multidisciplinar de saúde. 

§ 1°. A readaptação pode ser temporària ou definitiva. 
§ 2°. Se julgado incapaz para o serviç'o público, o readaptado será 

dpusentado. 
§ 3°. A readaptação serã efetivada em cargo de atribuições afins, 

1 e:;peitacls a habilitação exigida. 

Art. 31. O servidor readaplado poderá ser avaliado a qualquer tempo, 
por JUnlq oficial, a requerilllenlo próp1,io pu rncdia.nte solicitaçãuJuodamentada da 

... , • -- 1 

chelic1 in'lcdiata. - · ( '--- --:.) -) 

--
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A t. 32 O prov1ment J medi nte read aptação é feito atr vês de ato 
pràprio, emitido pelo Chefe do Poder Executivo, dele não podendo carretar 
redução do vencim nto das vantagens de ca ráte r permanen ·e do servidor 

1 
Pa rágrafo Único - Eventual diferença remuneratória entre o cargo 

anl1go e o cargo novo é assegurada ao servidor como vantagem pessoal, 
observado o disposto no Plano de Carreira e Remuneração_ 

1 
Art. 33. O readJi;,tado que exercer outras atividades incompatíveis corn 

o estabelecido ern laudo médico expedido pela junta oficial, terá imediatamente 
cassada a sua readaptação e responderá administrativamente pelo se 1 ato. 

SEÇÃO VI 
DA REVERSÃO 

Art. 34. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado por 
invalidez:, q ando, por junta médica oficial, forem decl rados insubsistentes os 
rno ivos determinantes da aposentadoria . 

I rt. 35, A reversão dar-s -à no mesmo cargo anlt:11ormente ocupado 
pelo servidor, ou em cargo rAsultanl da transform::iç-o daquele. 

Parágrafo ún ico - ·Encohtrando-se provido o car~o, o serv idor 
exercerâ suas atribu ições como exc dente, até a ocorrência de vaga , 

Art. 36. Não l1averá reversão de servidor que atingir o limite de idade 
pa1a s aposentar co1::gpu lsoriamente. 

SEÇÃO VIII 
DA RE TEGRAÇÃO 

Art. 37. A reintegração · a r inves idura do servidor stâvel no cargo 1 

anteriormente ocupado, ou em cargo resu ltanl dé su lransform ção, qu ndo 
invi: lid da demissão por dec1P.-o drrnnislr liv ou judicial, com r ssa1c1ment.) 
d ~ todas e-~ vant g ns 

§ 1 ). Se tive1 sido - xtinl o e rgo, o ervidor ncarâ em disponil>i lid d , 
olJSr:!rV do o dls o lo no" rligos 3 , 40 41 

§ 2º. - ncont1 nd •·" p1 vid o ca 0 1 ,. ~u cventu, ocu n1lte ser,. 
reconduzido ao e rgo d · origem, sem dir · ito i1 incl n.iz r.ão o J aprovei! do em 
o ,tro cargo ou ro t , 111 di ponibi lid d . 

S ÇA VIII 
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DA RECONDUÇÃO 

Art. 38. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo 
anteriormente ocupado e decorrerá de: 

1 - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo, 
li - reintegração do ocup<:1nt~-anterior 

Parágrafo Üpico - Encontrando-se provido o cargo de origem, o 
servidor será_aproveilado,~m outro cargo, ou posto em disponibilidade. 

SEÇÃO IX 
DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO 

Art. 39. A disponibilidade de servidor deve ser objeto de Decreto do 
Chefe do Poder Executivo, qt~e 1·agularne,itará os seguintes aspectos 
operacionais: 

1 - a base de cálculo da proporcionalidade da rémuneração da 
disponibilidade; 

ll - a indicação das áreas de atividades ou órgfü1s alcançados pela 
redl1çao cJe pessoal; 

Ili - os crllénos impessoais para a seleção dos cargos e dos servidores: 
IV - a forma de aproveilamento dos servidores que forem colocados em 

disponibilidade. 
Art. 40. O retorno do servidor em disponibilidade à atividade f ar-se-á 

mediante aproveitamento obrigatório e de ofício, em ca,rgo de atribuições e, 
vencimentos compatíveis com o anteriormente ocupado . 

- Art. 4 '1, Revogé-1-se o ato de aproveitãfne11lo, e cassa-se a 
disponibilidade, se o servidor, notificado por escrito pela autoridade competente, 
não entrar em exercício no novo cargo, no prazo de 30 (trinta) dias, salvo doença 
comprovacja por junta médica oficial 

CAPÍTULO li 
D/\ VACÂNCIA 

Art. 42. A vacância de cargo público decorrerá de: 

1 • (~xoner,H,:ão; 
li .. derniSS80; 
Ili - protnOÇ8O, 
·IV • lransferêncio; 
v - readaptação; 
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VI. aposentadoria , 
VII - posse em outro ca go inacumulável: 
V II - falecimento_ 

Art. 43. A exone ração de ca rgo efetivo dar-se-á a pedido do servidor, 
por escrito, ou de ofício_ 

· Parágr~fo Ú~nico - O servidor pode renunciar ao pedido de 
exoneração, antes de pu~licado o respectivo ato._ 

Art. 44. A exoneração de ofic io ocorrera : 

1 - quando o servidor não for aprovado no estágio probatório; 
li quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em ·exercício no 

prazo estabelecido .nesta Lei. 

Art. 45. A exoneração de e rgo em comissão dar-se-á: 

1 - ad nutum, o juizo d0 autoridp1de competente p ra nomcor; 
li - D pedido do servidor. 

Art 46 . A demissão tem ca ráter punitivo e é precedidR de processo 
,o..dministrativo. 

Art. 47. O afastamento do servidor d função de direção , cl efia e 
assessoramento dar-se-á: 

ton 
s d 

1- a pedido; -
li - med iante dispensa , nos casos de: 
a) promoção; 
b) cumprimento de prazo exigido pela rotatividade na função: 
e) por fq lta de xação no exercicio de suas tr1buições , segundo o 

resultado do processo de avaliação, conforme estabelecido nesta 
Lei; 

d) fastAm nto d , riue tr:. t o r1 110. 

CAPITULO Ili 
l),.C\ REMOÇÃO DA H - OISTRIF3UIÇ.Í\0 

, Arl. 48. Rcnioção · o d -sl carn nlo do , vi dor, a pedido ou el e oficio, 
r speclivo e rgo, no mbil dn m r., n1 qu dro, com ou~ m,llQ...QS'~ d 

' 
_) 
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Art. 49. A Redistribuição é o deslocamento do servidor, com o 
respectivo cargo, para quatlro de pessoal de outro órgão ou entidade do mesmo 
Poder, cujos planos de cargos e vencimentos sejam idênticos. observado sempre 1 

o interesse ela administração. 

_ Art. 50. A Redistribuição dá-se exclusivarnenle para -aJustamento de 
quadros de pessoal às recessidades do serviço, nos casos de reestruturação, 
extinção ou criação de órg?o ou en!!_dade. 

Parágrafo Único - Nn hipá'lese de extinção de órf1ão ou entidade, o 
servidor estável que não puder ser redistribuído será posto em dir.ponibilidade 
remunerada, até seu adequado aproveitamento. 

CAPÍTULO IV 
DA SUBSTITUIÇt\0 

Art 51. Os servidores investidos am funçac de direção. chefia e 
assesso, a1111::1 1lu t? os ocupantes de l;i:irgo em comissão lcr,:'lo subztituto inclicado 
ern Portaria da Autoridade Municipal c:on1petcnte. 

Parágrafo Único - Não haveró subsliluii;é'io cm cafgo de provimento 
efetivo, salvo dos pr9frssi0nais da saúde e da educação. por prazo delerrninado. 

Art. 52. O substituto assume autç,mnticarnente as funçõüs nús 
afastamentos ou impedimentos do titular, fazendo jus à remu11ernção propmdonal 
aos dias de efetiva suhstitu1ç,ão. 

TÍTULO li{ 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

CAPiTULO 1 
DO VENCIMENTO F.: DA REMUNERAÇÃO 

Art. 53 Vencirrnmto é a retnbuiçfm pecuniária pelo exercic10 de cargo 

Paracmtfo Único .. N<~r ilH1111 servidor recetier;:i , n lítulo de vencimento. ..., 
nnporWncia i11fe11m ao ~alário-minimo. 

/\r1. 54. l<emuneração é o voncrmenlo do c;_;)ffJ<J ufclivo. acrescido dfls 

v,,nlagens pecuniárias permanentes Hslabc~;;_,,mj~i. ' ' -., -'J 
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Parágrafo Único - O vencimento do cargo efetivo, acrescido das 
vantagens de caráter permanente, é irredutível. 

Art. 55. É assegurada a isonomia c.ie vencimentos para cargos de 
atribuições iguais ou assemelhadas, ressalvadas as vantagens de cara.ter' 
individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho. 

Art. 56. Ne~lí!JJm servidor poderá perceber, mensalmente, a título de y 

remuneração, importância superior ao subsidio, fixado e111 parcela única. do 
Chefe do Executivo Munic!Qal. Exclui-se do teto de remuneração as seguiA-tes 
gratificações e adicionais: 

1 - gratificação natalina; 
li - adicional pelo exercício de atividades insalubre~, ;,P.rioosas OLI 

penosas; 
1 

Ili - adicional pela prestação de serviços extraordinários; 
IV .:idicional noturno; 
V - adicional de férias . 

Art. 51. A remuneração e o subsidio dos ocupantes de cargos e 
funções públicas municipais, fixados por Lei, somente poderão ser alterados por 
Lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão 
anual, sempre na mesma data e sem distinção de índice. 

Art. 58. O servidor perderá: 

/ - a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem motivo 
1ustificado: 

li - a -parcefffde remuneração d iéri0, propnrcioi1at aos afrasos-;-ausências 
justificedas e saídas antecipadas. salvo na hipótese da compensação de 
horário, até o rnês subseqüente as de ocorrência, a ser estabelecida pela 
chefia imediata. 

Parágrafo único - As fatlas justificadas decorrentes de caso fortuito ou 
de força maior poderão ser compensadas a critério da chefia Imediata, sendo 
assim considerr,idas como efetivo exercício. 

Art. 59. Salvo por lmµosição legal, ou mandodo judicial. nenhum 
clGsconto incidira sobre o vencimento ou remuneração, não sendo objeto de 
arresto, seqüestro ou penhora, exceto nos casos_cte..-prestação., .. _~ alimentos, 
determinada por mnndacio judicial . _..,,,,...-_ ç .) ~J -

---
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Parágrafo único - Mediante autorização do servidor, poderá haver 
consignação em folha de pagamento a favor de terceiros, a critério da 1 

administração e com reposição de custos, na forma definida em regulamento. 

Art. 60. As reposições e indenizações ao erário público serão 
previamente comunicadas ao servidor e descontadas em parcelas mensais, em 
valores atualizados, não~excedente à 10ª (décima). parte da remuneração. 

·..:;,... 
J 

Art. 61 . O servidor ern débito corri o erário, que for demitido, 
exonerado ou que liveI sua 3posentadoria ou disponibilidade cassada, terá o 
prazo de sessenta dias para quitar o débito. 

• Parágrafo único - A não quitação do débito no 1 prazo previsto 
lmplicera sua in~1_;riy~o em divida ativa estadual. 

Art. 62. O vencimento, a remuneração e o provento não serão objeto 
de arresto, seqüestro ou penhora, exceto nos casos de prestação de alimentos 
resultantes de dec,s@o JUuir.;ial . 

CAPÍTULO li 
DAS VANTAGENS 

Art. 63. Além do vencirnento, .poderão ser pagas ao servidor as 
seguintes vantagens: 

1 - Indenizações; 
li - Gratificações; 
Ili - Adicionais. 
§ 1º. As1i'ldenizações não se incorporam ao venc,mento- ou provento 

para qualquer efeito. 
§ 2º. As gratificações e os adicionais incorporam-se ao vencimento ou 

provento, nos casos e condições indicados em Lei. 

Art. 64. As vantagens pecuniárias não serão computadas. nem 
acumuladas, para efeilo de concessão de quaisquer outros acréscimos 
pecuniários ulteriores, sob o mesmo li tulo ou idêntico fundamento. 

SEÇÃO 1 
DAS INDENIZAÇÕES 

'Art. 65, Constituem rncleni,rnções a~ ~§rvidoi : 

C-- -- ---=;.,__..____ 
) J 
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1 - ajuda de custo; 
li - diárias; 
Ili - transporte. 

Art. 66. Os valores das indenizações, assim corno as condições para a 
sua concessão serão estabelecidos em regulamento. 

~ 
, ,.. SUBSEÇÃO 1 
1 

DA AJIJOJ( DE CUSTO 

Art. 67. A ajuda de custo destina-se a compensar as despesas de 
Instalaçâq do servidor que, 110 internsse do , seryiço, passar a ter e~ercício em 
nova sede, com mudança de domicílio em caráter permanente, ved_ado o duplo 
pagamento de indenização, a · qu;3!quer tempo, no caso de e cônjuge ou 
c.orr:ipanheiro que detenha também a condição d_e servidor, vier a ter exercício na 
mesma sede. 

§ 1°, Corr:em por conta da administra9ão as despesas de transporte. do 
servidor e de sua familia, compreendendo passagem, bagagem e bens pessoais. 

§ 2°. ~ familia do servidor que falecer na nova sede são as:seyurados 
ajuda de custo e transporle para a localidade de origem, dentro do prazo de seis 
meses, contado do óbito. 

: Art. 68. A ajuda de cqsto · é calculada sobre a remuneração do 
servidor, conforme se dispuser em regulamento. não poden90 exceder a 
importância correspond~nte a três meses. 

/\rt. 69. Não será concedida ajuda de custo ao servidor que se afastar 
do cargo, ou reassumi-lo, em vi rtude de mandato_eletivo_ 

Art. 70. Seré3 concedidc1 ajuda de custo àquele que, não sendo 
servidor do Município, for nomeado para cargo em comissão, com mudança de 
domicilio. 

Ar t. 71. O servidor ficará obrigado a restituir a ajuda de custo quando, 
tnJustiíicadamente, não se apresentar 11a nova sede no prazo de dez dias. 

SUBSEÇÃO li 
DAS DiÁRIAS 

' 

Art. 72. O servidor (1lH~. :-, serviço, aíaslar-se da sede em caráter 
eventual ot1 lrans1lório palí:'.l outro ponto e.lo território nélcional fará jus a passagens 

r ··- '-. .. 
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e dia,: t• d stinadas a 111denizar as parcela• de desp ~s s b,traordinárias com 
pousada, alimentação e locomoção urb na, conforme dispuser em regulamento. 

§ 1°. As diárias serão concedidas por dia de afastamento, sendo 
devidas pela metade quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede , ou 
quando o Municipio custear, por meio diverso, as despesas extraordinárias 
cobertas por diárias. 

§ .2°. Nos casos em que o deslocamento da sede constitu ir exigência 
perm@ne nje do cargo, o,servido, não f· r~ jus a diarias. 

§ 3°. As diár/~ deverão ser pagas antes do deslocamento do servidor 
que fizer jus, na forma do-' regulamento; 

§ 4°. Os valores das diárias poderão ser revisados anualmente. 
- 1 

Art. 73. O servidor que recG.ber di · rias e não se afastar da secie, por 
qualquer motivo. fica obrigado a restitui-las integralmente, no prazo de cinco dias. 

Parágrafo :único - Na hipd .se de o servidor retornar à sedf?. P. h1 rrfl:m 
menor do que o previsto para o s u .:1 af>l• mento, re::sti uir·· as diária.:i rece idas 
em excesso, no prazo pr 11isto rio r:ap11l. 

SUBSEÇÃO Ili 
INDENlZAÇÃO DE TRANSPORTE 

Art. 7 4. Conceder- e-ó indehização de trans1 orte ao servidor que 
realizar despesas com utili2;açêo cie ir1eio próprio de locornoç,:- o para a 
execução d serviços externos, po r rç.:i das atrib 1ições próprias do e,, go, 
conforme se dispuse r em regulamento. 

S ÇÃO ll 
DAS GRATIFICAÇÔE ~ E ADICIONAIS 

Art. 75. Aléni do ve cfm~nto . as v ntag ~ns previstas nesta Lei, 
"er~io deferi-dos nos servidores as seguintes 1·etribuições, gratificações e 
adicion:::~is. 

1 - gratíncação natalina, 
li .. 3dicional de fé ,as. 
Ili ~ ad iciona! pelo -.xerr:lcw, cl~ tivid· eles insalubres, p ri asas ou 

pe::.11osas; 
f i:lclicionél l pr.ki p1·<:!!:il~ç.t-,, , d;> ~ ---rviço G!XI raor Unário, 
r - ::1d1cional no lurno. 

SU :-=EÇÃO 1 
{ 
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DA GRATIFICAÇÃO NATALINA 

Art. 76. A gratificação natalina corresponde a 1 /12 (um doze avos) da 
remuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês de efetivo 
exercício no respectivo ano. 

Parágrafo ú n ico - Sera considerada como mês integral a fração igual 
ou superior a quin_ze di&,f · 

~ 1 

A r t. 77. O Pocler Público Municipal poderá antecipar o pagamento de 
cinquenta por cento da gJ::atiflcação natalina ao servidor, sendo o perceA-tual 
restante pago até o dia vinte do mês de çlez.embro de cada ano. 

Art. 78. O servidor _exonerado do cargo efetivo, ou em comissão, 
percebera sua gratificação natalina, proporcionalment_e aos meses de exercíc;o, 
calcu.lada sobre a remuneração do mês da exoneração. 

Art.. 79. A gratificação natalina não ,será considerada para cálculo de 
qualquer vantagem JJecuniória. 

SUBSEÇÃO li 
DOS ADICIONAIS OE INSALUBRIDADE, PERICULOSIDAOE OU ATIVIDADES 

PENOSAS 

l\rt. 80. Os servidores· que lrabalhern con, habitualidade em loéais 
insalubres ou ern contato permanente .com substâncias tóxicas, radioativas ou 
com risco de vida, fazem· jus a um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo. 

§ 1°. O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e de 
periculosidade deverá optar por um deles. 

§ -2°. O -Oiteito ao adicional de insalubridaae ou penculosiã'à.de cessa 
com a eliminação das condições ou dos riscos que deram causa a sua 
concessão. 

Art. 81. O adicional de insalubridade corresponde aos percentuais de 
!:,% (cinco por cento). 10% (cle2 por cento) e 20% (vinte por cento), de acordo com 
os graus mínimo, médio e máximo estabelecidos no laudo médico- pericial. 
expedido por profissionais habilitados no Ministério do Trabalho e Emprego. 

Art. 82. O adicional de periculosidade corresponde ao percentual de 
rle.z, ppr cento, ca lculado sobre o vc_ncirp_ento do carg9_ ef~~vo. ---.J-- -( ~ (-"--
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Art. 83. -Havera permanente controle da aliv1dad8 de servktore~~ , 1 • 

operações ou locais considerados penosos, insalubres ou perigosos. 

Parágrafo único - A servidora gestante ou lactante será afastada , 
enquanto durar a gestação e a lactação, das oper;i!ções e locais previstos neste 
artigo, exercendo suas atividades em local s·alubre e em serviço não penoso e 
não perigoso. 

. Art. 84". Na iconcessão dos adicionais de atividades penosas, de 
insalubridade e de pericü}osidade, serão observadas as situações estabelecidas 
em legislação específica. 

. Art. 85. Os locais de tn::1balho e os servidores que apenam com Raios 
X ou sU6stâncias radioativas serão mantidos sob controle permanente, de modo 
que as dos~s de radiação_ionizante não ultrapassem o nível máximo previsto na 
legíslBçâo própria. ' 

Parágrafo un,co - Os servidores a que se refere este artigo serão 
submetidos a exames médicos a cada seis mese)s. 

SUBSEÇÃO Ili 
DO ADICIONAL POR S:::~VIÇO EXTRAORDINÁRIO 

Art. 86. O serviço extraordinério será 1ernurre1at.lo c.;om acréscimo de 
50% (cinqüenta por cento) em relação à hora normal de traball10. 

Art. 87. Somente será pem1ilido serviço extraordinário para atender a 
situações excepcionais e temporárias, respeit2ndo o limite m:himo de duas homs 
por jornada. 

Ã rt. 8'8~ Não é deviclo o pagamento ,de f1ora extra-a servidor ocupante 
de c:r:.1190 de provimento em con1íssao ou de funçao gmtificada, qpe têm reg ime 
integr<l l de deci ict1ção ao serviço, podendo ser convocado sen,pre que houver 
interesse dn Administração 

.t\rt. 09. É vedado a atribuição de acréscírno de horas extras ao 
servidor ocupante de dois- cargos públicos . 

. t\rt. 90. /\ c:oncGssao do r-1clicional po1 serviço extraordinário é de 
11alurr;'n1 ·~ransitória, não sr~ incorporando à rernunernç;,lo parn quaisquer efeitos. 

SUBSEÇÃO IV 
DO ADICIONAL NOTURNO 



. ' 

... ! 

~ 
@ 

@ 

0 
o 
• -~ 
o 
@ 

lf.~ 

., 

PREFEITURA i11JU1-lICIPAL DE 
PACARAlMA-RR. 

r v.i\·t ()S Q\J ,\l ,II)>\l)[( DI~ VIDA 

Art. 9,1. O serviço noturno, prestado em horário compreendido e11tre 
22 (vinte e duas) horas de urn dia e 5 (cinco) horas do dia seguinte, terá o valor­
hora acrescido de 25% (vinte e cinco) por cento, computando-se cada hora como 
52. (cinqüenla e dois) minutos e 30 (trinta segundos) . 

Parágrafo único - Em se tratando de serviço extraordinário, o 
acréscimo de que trat9, este artigo incid irá sobre a remuneração prevista no art. 
80, "f 

Art. 92. A concessão do adicional noturno é de natureza transitória, 
não se in.corporandc à remuneração para quaisquer efeitos:- 1 

SUBSEÇÃO V 
DO ADICIONAL DE FÉRIAS 

A rt. 93. Será pago ao servidor, poi ocasiao das fériêls, Independente 
de solicitação, um adicional correspondente a 1/3 (um terço) dg_remuneração do 
período das férias, conforme previsto no inciso XVII do ari T' da Consliluiçào 
Federal. 

Pará9.rafo único - No ças.Q de o servidor exerc:P.r função de direç,ão, 
cl1efia ou assessoramento, ou ocupar cargo em comissão, a respectiva vantagem 
será considerada no cálculo do adicion.a,I de que trata este artigo . 

CAPÍTULO Ili 
DAS FÉRIAS 

Art. 94. O servidor ten, direito a 30 (trinta) dias consecutivos de férias, 
sem prejuízo da remuneração, que podem ser acumuladas, até o máximo de 2 
(dois) períodos, no caso de necessidade ou c_gnveniê,ocia do serviço, ressalvadas 
a-s"'hipóteses previstas em Lei. 1 

§ 1°. Para o primeiro período aquisitivo ele férias serão exigidos doze 
meses de efetivo exercicio: 

§ 2°. Ê vedado descontar do perlodo ele férias, as fal tas ao serviço 
§ 3°. As íérias poderao ser parceladas em alé 3 (três) etapas de 1 O 

(rlci) cl1as cada, a pedido do servidor e 110 interesse· da Administração. 
§ 4º. Fm caso de parcelamento o servidor receberá o valor do adicional 

d<-.! fé1ias previsto no arL 87, quando da ulilização do primeiro período. 
§· 5". ó Plano de Cargos, Salários e Cmreira do Magistério Público 

MLll~icipal rlisciplinará as férias daqueles servidores 

/\rt 95. O servidor tem direito a férias a cada periotlo de 12 (doze) 
i-neses de efetivo exercício, na seguinte fDroporção· 
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.1 30 (trinta) d1as ,corridos, quando não l1ouver faltado 
1n1ustificadamente ao serviço mais de 5 (cinco) dias no· período aquisitivo: 

JI - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido de 6 (seis) a 14 
(quatorze) faltas injustificadas no perlodo aquisitivo; 

Ili - 18 (dezoito) dias corridos, quando 17ouver tido de 15 (quinze) a 23 
(vinte ~ três) faltas injustificadas no período aquisitivo; 

IV - 12 (dozehdlas corridos, quando houver tido de 24 (vínte e quatro) a 
35 (trinta e cinco) 'faltas iht:l.Jstificadas r;io .período aquisitivo; 

1 

V - Aciroa de 35 (trinta e cinco) faltas injustificadas no período 
aquisitivo o servidor perde o direito às férias respectivas. 

Art. 96. O período das férias será computado, para todos os efeitos, 
como tempo de serviço. 

Art. 97. O servidor nao tem direito a férias se no curso do período 
aquisitivo tiver percebido do Instituto Nacional de Seguridade Social prestações 
ele acidente de trabalho ou de auxílio-doença por mais de 6 (seis) meses. embora , 
descontinuas. 

Pit rágrafo Único - Início-se o decurso de novo periodo aquisitivo 
quando o S!:)rv1dor, após u implemento de qualquer das condições previstas neste 
artigo, retornar ao_ serviço. 

Al'.t. 98. O servidor exonerado de cargo efetivo ou em comissão. 
percebe indenização relaliva ao período das férias a que tiver direito, na 
proporção de i/12 (um doze avos) por rnês de efetivo exercício ou fração superior 
a 14 (quatorze) dias. 

Parágrafo Único - A indenizãção é devida com base na remuneração 
cio mês e111 que for publicado o ato exoneratório. 

Art. 99. O servidor que opera., direta e permanentemente, com raios-X 
ou substâncias radioativas, tem direito a 20 (vinte) dias consecutivos de férias, por 
semestre de atividade profissional, proibidas, em qLJalquer hipótese. a 
é\Curnulaçao ou a conversão de 1/3 em Abono Pecuniário. 

Art. 1 oo. Cada Secrelarir1 ou Órgão Municipal organizará anualmente 
escala de lérias dos servidoms 1; encarn1nl1ará à Divisão de Recursos Humanó's 
que a fm~, publicar. -- --< - __ ~, 

--
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Art. 101. A época da concessão das férias é a que melhor resulte aos 
interesses da Administração . 

.§ 1°. Os servidores municipais que forem casados têm direito a gozar 
férias no mesmo período, se assim o desejarem e se disto não resultar prejuízo 
para o serviço. 

§ 2°. O ~e_rvidor e~tudr.ml~ tem direito a fazer coincidir suas férias com 
as férias escolares. 

. ~ 
Art. 102. As "tê rias somente podem ser interrompidas 1por motivo de 

calamidade pública, ou por motivo de relevante interesse público, devidamente 
justificado pelo Chefe do Poder-Executivo, através de Portaria. 

CAPÍTULO IV 
DAS ,LICENÇAS 

,Art. 103. Conceder-se-@ licença ao servidor: 

1 - por motivo de doença em pessoa da familia; 
li - para o serviço militar; _ 
Ili - para a atividade política; 
IV - p-ara capacitação; 
V - pará tl~s.empenho de-'mandato classista. 
§ 1°. A licença prevista no inciso I será precedida de exame por médico 

ou Junta médica oficial. 
§ 2°. É vedado o exercício de atividade remunerada durante o período 

de licença prevista no inciso I deste artigo. 
§ 3°. A licença concedida dentro de sessenta dias do término de outra 

da mesma espécie será considerada como prorrogação. 1 

--
SEÇÃOI 

DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA 

Art. 104. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de 
doença do cônjuge ou companl1eiro, dos país, dos filhos, do padrasto ou 
madrasta e enteado, ou dependente que viva às suas expensas e conste do seu 
assentamento funcional , mediante comprovação por junta médica oficiaL 

§ 1°. A li~enç:a s91-r1~nt~. s~rá deferi~a se a assistência direta do 
servidor foi indispensável e não puder se'r prestada simultaneamente com o 
exercicio do cargo ou mediante compensação de horário, na forma do disposto no 
inciso 11 do art. 58. 
· § 2º. A licença será concedida sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, até trinta dias, podenclo ser prorrogada por até trinta dias, mediante 
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parecer de Junta médica oficial e, exq~çlendo estes prazos, sem rernu11erar;a0, poI 
até noventa dias. 

SEÇÃO 11 
DA LICENÇA PARA SERVIÇO MILITAR 

Art. 105. Ao servidor convocado para o serviço militar será concedida 
licença na forma e congições previstas na legislação específica. 

Parágrafo único - Concluído o serviço militar, o servidor terá até 
quinze dias, sem remuneração, para reassumir o exercício do cargo. 

SEÇÃO 111 
DA LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA 

Art. 106. O servidor que concorrer a mandato público eletivo será 
licenciado na forma da legislação eleitoral vigente. 

◄ 

SEÇÃO IV 
DA LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO 

Art 107. Após cada (lüinqüênio de exercício, o servidor poderâ, no 
interesse da Administração, afar.tar-se do exercício do cargo efetivo, com a 
respectiva remuneração, por até três meses, p .. ~ra participm

1 
de curso dú 

capacitação profissional. 

Parágrafo único - Os períodos de licença d8 que trata o caput não 
são acumuláveis . 

~- SEÇÃO V --
DA LICENÇA PARA DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA 

Art. 108. É as:.,1c'!qurado ao servidor o direito il licença , sem 
rer nunmação. para o desempP.P!li:> d•~ rna11dalo em c:onfederação, associação de 
classe de âmbíto nacional, t.111dir.olo representativo da categoria ou entidade 
fiscali7..adora da profissão, conforme disposto em regulamento. 

r :1rágrafo único - Est8 tt~rnpo não "icrá contado paIa efeito de' 
pmn10ç;ão pcJ1 merecimento 

CAPÍTULO V 
DOS AFASTAMENTOS 

:...=-·~-

\. 
(. 
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A rt. 109. Conceder-se-á afastamento do servidor ao se~iço para: 

1 - servir a outro órgão ou entidade- cessão ou cedência; 
li - exercício de mandato eletivo; 

SEÇÃO 1 
DO AFASTA~ ENTqPARA SERVIR A OUTRO ÓRGÃO OU ENTIDADE 

·,;.,.. 
J 

J.\rt. 11 O. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro 
1 

órgão ou entidade dos poderes da União, dos Estados, Do distdto Federal e dos 
municípios, nas seguintes hipóteses: 

1 - para exercido d~ cargo em comissão ou função de confiança; 
li - em casos previstos em Leis especificas. 
§ 1°. Na hipótese do inciso I' deste artigo, o ônus da remuneração será 

do órgão ou entidade cessíonária. 
§ 2°. A cessão far-se-á medianle [)ecreto publicado na Imprensa 

Oficial do Munit;íµiu 
§ 3°. l\plicam-se ao Município, em se tratando de servidor por ele 

requisitado, as regras previstas no§ 1 ° deste artigo. 1 

SE.ÇÃp f1 
fJO AFASTAMENTO PARA EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO 

Art. 111. Ao servidor público municipal no exercício de mandato 
eletivo aplicam-se as seguintes disposições: 

i - tratando-se de mandato eletivo fede@I, estadual ou distrital, ficará 
ãfastadõ de seu cargo ou função; 

1 

li - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo ou 
função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 

Ili - investido no mandato de Vereador: 
a) havendo compatibilidade de l1orário perceberá as vantagens de seu 

cargo ou função, sem prejulzo da remuneração do cargo eletivo: 
b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado do cargo. 

sendo-lhe íacultado optar pela sua remuneração. 
§ 1°. No. caso de afastamento do cmgo. o servidor contribuirá para a 

segl.irict~de social como se em exercicio estivesse . 
. . § 2b. O servidor inveslido em mandato eletivo ou class,~la não poderá 

ser removido ou redistribuído de ofício pa~a localidaq~ ~?ª daqL1ela onde 
exerce o ll'i8ndato. ç 



' i 

serviço 

PREFEITURA JVWNICIPAL DE 
PACARAIMA - RR. 

·n :MOS Qll ,\LI T) AJH[ Ofi', Vl l)A 

CAPÍTULO VI 
DAS CONCESSÕES 

Art. 11 2. Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do 
1 

1 - por um dia, para doação de sangue, 
li - por.dois d~~s, para se alistar corn9 el eitor: 
Ili - por oito dits consecutivos em razão de: 
a) casamento; 
b) falecimento do cônjuge, r:ompanl1eiro, pé:1is, madrasta ou padrasto, 

filhos. enteados, menor sob guarda ou tutela e irmãos. 

Art. 113. $erá concedido horário especial ao servidor estudante. 
quando cumprovada a incompatibilidade entre o l 101 c:'.ir io escolar e o· da repartiçao. 
sem prejuízo do exercício do ca,rgo. 1 

§ 1°. P~ra efeito do disposto neste artigo , será exigida a compensação 
rlP. liorfl!'io no órçião ou entidade que tiver 

4
exercicio, n"!!'.pr.itc1da a duração 

semanal do trabalho 
§ 2º: O servidor deve fJt~tm regt1!armenf P matriculado e, após a 

det1ni;~Jm do r.Rlenctf3rin dP. 8uln0, nr►rc~s1:mtá-lo 8 chníia jK1ro que i:'.l mesma 
possibilite seu remanejamento pma turno cJe trabalho diverso daquele das aulas 

§ 3°. Tambén'l será concedido horár:io especial ao servidor portador de 
defici&ncra. quando· comprovadn · a i·1ecessidade por junta médica oficial. 
independentemente de compensaçãó de horário. 

§ 4°. As disposições da pará~rafo anterior são e,ctenslvas ao servidor 
que tenha cônjuge, filho ou dependente portador de deficiência ffsica, exigindo-se, 
porém, neste caso, a compensação de horãrio a ser estabelecida pela chefia 
irnedis1tn até o mês subseqüente à ocorrêneia. 

§ 5°. O disposto ho çç_1pul c.Jaste Rrti~o apiica-se aos Servidores q11e 
1~slcj~n1 r~ursando estágio prático obriçiatório no ~urso de graduação ou residência 
médica. 

§ Gº. Ao servidor que esteja regularmente freqüentando residência 
méthcn 011 curso de pós-graduação, por período não superior a dois anos, 
tornbéin será concedida dispensa do traball 10. 

1 
§ 7°. Completados os estudos, não poderá o servidor desligar-se do 

quadro de pessoé'I do Município, pelo reriodo que durou o afastamento sob pena 
u8 ler quc1 !Gszarcir ao~'l colrc% público:; rnunicip8i~; , con, valores atualizados, a 
qurnr1i,ch:1de~ de parcelétS que percebeu dLtrnnte a penado de afastarnenlo. 

. Art, 114. Ao se1vido1 rJ~tudante qqo mudar de sede no interesse da 
/\d1111t)is 11·.Jt,L-io ó Pissegurnda, 11<1 localidade da nova r~s-isêr.1cia -.Qkl na mais 

( ) 
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próxima, rnatrícu la e111 instituição de ensino congênere, em qualquer i::poca, 
independentemente de vaga. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo estende-se ao cônjuge ou 
companheiro, aos filhos ou enteados que vivam na sua companhia, bem como 
aos menores sob sua guarda, com autorização judicial. 

;, CAPÍTULO Vil 
···t DO TEMPO OE SERVIÇO 

Art. 1 ·t 5 . É contado para todos os efeitos o tempo de serviço público 
municipal. inclusive o prestado à~ F9rças Armadas. 

Art. 116. A apuração do tempo de serviço será feita em dias. que 
se~~º convertidos em anos, considerado o ano como de trezentos e sess~nta e 
cinco dias. 

Art. 117. Além das ausências ao s~rviço previstas no art. 112. são 
considE:rat.lu~ c;orno ciP. 0.fr,1tivo exercício os a1'astarne11tos cm virtude de: 

' 

1 - férias; 
· 11 -· exercício de cargo em comissão Ç>U equivalente, em órgão ou 

entidade da União, dos Estados, Municípios e Distrito Federal; 
il i - participação em progran1a de treinamento regulamente instituido, 

conforme dispuser o regulamento; 
IV - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou do 

Distrito Federal, exceto para promoçao por merecimento; 
V - júri e outros serviço:; obrigatórios por Lei; 
VI - missão ou estudo no exterior, quando aulorizada__o afastamento, 

conforme dispuser LerEstadual; 
VII - licença: 
a) à gestante, à adotante e à paternidade; 
b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e quatro 

meses cumulativos ao longo do tempo de serviço público prestado ao Município 
em cargo ele provimento eíetivo; 

e) para o desempenho de mandato c lassista , exceto para efeito de 
promoção por merecimento: 

d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional. 
e) para oapé;1citação, conforme dispuser em regulamento; 
f),por convocação para o serviço militar; 
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VIII - partir.:1paç80 em competição desportiva né.tcional ou convocaçàu 
para integrar representação desportiva nacional, no pais ou no exterior, conforme 
disposto em Lei específica. 

Art. 118. Contar-se-á apenas para efeito de aP.osentadoria e 1 
disponibilidade: 

1 - o tempo d~ serviço público prestado à União, aos Estados, aos 
Mun1cipios e ao Dislrit~· Federal, com os recolhimentos previdenciarios 
dev.idámente comprovados: 

li - a licença para tratamento de saúde de pessoas da famíltã do 
ser\!idor, com remuneração; 

IH - a licença para atividades política, no caso do art. 106; 
IV - o tempo corresP,ondente ao desempenho de mandato eletivo , 

fP.deml, estadual, municipal ou .distrital, anterior ao ingresso 11u se:rviço público 
11lu11 ic.;ipal, · 

V - o tempo de serviço em atividade privada, vinculada à P11-:1v idê11cia 
Social ; 

VI - u tempo de serviço I elalivu a tiro de guerra; 
V II - :o tehípo · de licença para tratamento da própria saúde que exceder 

o prazo de 06 (seis) meses. ·· ,, 
§ 1°. Q tempo em que o servidor esteve aposentado será contado 

apenas para no,<1.a· àpos'ehtadoria. 
§ 2~. É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado 

concornitanternente, em mais de urn cargo ou _função de órgão otli entidade dos 
Poderes da União. dos Estado, do Dlstrito Federal e dos Municlpios, das 
Autarquias, Fundações Públicas, Sociedades de Economia Mista e Empresas 
Públicas. 

-- CAPÍTULO Vlll 
DO DIREITO DE PETIÇÃO 

Art. 119. É assegurado ao servidor o direito de requerer aos Poderes 
Públicos Municipais, em defesa de direito ou interesse legítimo. 

. Ar.t. 120. O requerimento será girigido à autoridade competente para 
decidi-lo e encaminhado por intermédi.o daquela a que estiver imediatamente 
subordinado o r,eqwirente. 

Art. 121. Cabe pedido de reconsideração à autoridade que houver 
exped1do,.o ato ou proferido a p1 imeira decisão, não podendo ser renovado. 

. -- ' 

(_ ) 
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Parágrafo (mico - O requemnento e o pedido de reconsideração de 
que tratam os artigos anteriores deverão ser despacl1ados no prazo de cinco dias 
e decididos dentro de trinta dias. 

Ar t. 122. Caberá recurso: 

1 - do indeferimento do pedido de reconsider13ção; 
li - das decisb~s sobre os recursos sucessivamente interpostos. 
§ 1 º. O recurso será dirigido à autoridade imediatamente superior a 

cwe tiver expedido o ato ou profericfo a decisão, e, sucessiyamente, em escala 
ascendente, às demais autoridades. 

§ 2°. O recurso será encaminhado por in~ermédio da autoridade a que 
estiver imediatamente subordinado o requerente. 

Art. 123. O prazo pàra inle_rposição de pedido dP. , e.qonsideração uu 
d8 rel;LJ t ~~ é de trinta dias, a contar da publicação ou da ciência, pelo interessado, 
d.J decisão recorrida. 

Art. 1.24. O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo, a 
pedid<J da autoridade competente. 

Parágrafo único - Em caso de provimento do pedido de 
reconsideração ou de recurso, os efeitos da decisão retroagirão à data do àto 
impugnado·. 

Art. 125. O direito de requerer prescreve: 

1 - em cinco anos, quanto aos atos de demissão e de cassação de 
_ apo~ntadoria ou disponibilidade, ou que afetefl1 interesse patrimonial e crêditos 

resultantes das relações de trabalho; 
li - em cento e Vinte dias, nos demais casos, salvo quando outro prazo 

for fixado em Lei. 

Parágrafo ún ico - O prazo de prescrição será cont9do da data de 
publicação do ato impugnado ou da data da ciência pelo interessado, quando o 
ato não for publicado. 

Art. ·t 26. O pedido de reconsideração e o r~curso, quando cabíveis, 
1nterrompern a rrescriçao. 

Art. 127. A prescrição é de ordem públicc!~ªº podendo ser relevada 
pela Aurn1nislração. ~ 

) 
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Art. '128. Para o exercício.do direito de petição, e as!icgurada vista d0 
processo ou documento, na repartição, ao servidor ou a procurador por ele1 
constituído. 

Art. 129. A administração deverá rever seus atos, a qualquer tempo, 
quando eivado de ilegalidade. 

Art. ~30. ~Os prazos estabelecidos neste Capítulo são fatais e 
improrrogáveis, salvo, pç,,r motivo de força maior. 

funçao; 

ilegais: 

TÍTULO IV 
DO REGIME DISCIPLINAR 

CAPÍTULO 1 
DOS DEVERES 

Art. 131. Sã<:> deveres fundamentais do servidor público: 
• 

1 - ser assfduo e pontual ao serviço; 
li - tratar com urbanidade as pessoas; 
Ili -~xercer com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao cargo ou 

IV - ser leal às instituições a que servir; 
V - observar as normas legais e regulamentares; 
VI ~ cumprir a·s -ordc·li,!, superiores, exceto quando manifestamente 

Vil - atender com presteza 
a) ao público ern gerfll prestando as informações requeridas, 

ressalvadas as protegidas por sigilo; _ 
b) à exped1çáo de certidões requeridas pSlra defesa de direito ou de 

m;r.l:m~drnenlo de situações de interesse pessoal: 
G) ils requisições para a defesa da Fazenda Pública Mqnicipal. 
VIII - levar ao conhecimento d.i :fütoridacfe $Uperior as irregularidades 

dP qu~ tiver c:ência em razão do cargo, 

público: 
IX - zelar pela economia do rnalerial e a conse1vação do patrimônio 

)( - guardar si~1ilo sobre assunto da repartição; 
XI - manter conduta compr1tivel co1t1 ;i mo,alidade adrninistrntiva; 
XII .. represenla1 contra a ilegal.idade, omissão ou obuso de poder; 
Xllt - submetei-se regulai mente à avaliação de desempenho no caso 

. li•". -----(.Je ~;crvh,lor efetivo; .... .- .,. _,, - _ 
( ) 

1 
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XIV - cumprir as determinações concernentes à segurança e 
l11gíene do trabalho; 

XV - particípar de cursos e atividades programadas para treinamento e 
capac1t8:ção. 

§ 1°. A representação de que trata o inciso XII é encaminhada pela via 
hieràrquica e apreciada pela autoridade superior àquela contra a qual é 
formulada, assegwa□do-1\e ao rep1esentado, a ampla defesa. 

§ 2°. Será cdnsiderado como co-autor o superior hierárquico que, 
recebendo denúncia ou representação a respeito de irregularidade no serviço ou 
de falta cometida por servidor seu subordinado, deixar de tomar as providências 
necessârias a sua apuração. 

CAPÍTULO li 
DAS PROIBIÇÕES 

Art. 132. Ao servidor é proibido: 

1 - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem autorização do 
chefe imediata; . 

li - retirar, zem prévia anuência da auloridi:ALle competente, qualquer 
documento ou objeto da repartição; 

Ili - recusar fé a documentos oúblicos; 
IV - o~o,r résistênéia injÜ~tificada ao andamento de documento, 

processo ou execu_ção de serviço; 
V - pr~mover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da 

repa1 tição; 
VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos 

ern Lei, o desempenho de atribu.ições_gue seja de sua responsabilidade ou de seu­
subordinado; 

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de se fi liarem á 
associação profissional, ou sindical ou partido político; 

VIII - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado; 
IX - exercer ou permitir que subordinado seu exer~a atribuições 

diferenl~~ das definidas em Le, ou regulamenLD como próprias do cargo ou 
runçao, ,essalvados os encargos de chefia e as comissões legais , 

X - celebrar conlrato de natureza cornercial . induslrial ou civil de 
carâter oneroso, co,i, o Município, por si 011 como representante de outrem; 

XI - manter' ~ob sua-ehefia imediata, em cargo ou função de confiança, 
cônjuge , companhe.iro ou paren'le até.o segundo gr~u civil; 

)(li - valer-se do cargo para lograr prove.ito p~ssoal ou de outrem, ern 
detrimento da dignidade da função púhlica; .,. <--

- ( 
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>Clll - 1 eceber propina, comissão, presehte ou vantagem de qualquer 
espécie, em razão de suas atribuições; 

X IV - praticar usura sob qualquer de suas formas; 
XV - proceder de forma desidiosa, 
XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços 

ou atividades particulares: 1 

XVII - cometer a Oüti u servidor atribuições estranl1as ao cargo que 
ocupa, exceto ern. situaç(5es de emergência e transitórios: 

XVIII - dirigif')'.Se a outro servidor, superior ou não, de maneira 
incompa_tivel com a boa conduta e o respeito mútuo; 

XIX - exercer quaisque, ativieades que sejam incompatíveis com o 
exercício do cargo ou função e/ou com o horário de trabalho. 

XX - participar da gerência ou administração de empresa privada ou 
de sociedade civil; 

XXI - exercer o cornérc10, exceto na qualidade de acionista, cot,sta ou ' 
comandilãrio; 

XXII - atuar como procurador ou intermediário, Junto às repartições 
públicas, salv'o quando se tratar de benefícios ptevidenciários ou assistenciais de 
parente·s até o seyull(Jo grau, e de cõnjuge ou companheiro; 

CAPÍTULO Ili 
DA AC UMUl:-,AÇÃO OE CARGOS 

Art. 133. É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto l!avendo cornpatibilidade ele 1 ,orários, nos seguintes c9sos, previstos 
constitunionahiiente: 

i - a de doís cargos de Professor : 
li - a de um cargo de Professor com outro técnico ou científico: 
Ili - a de dois carg_os priv,flJivos c..Je Médico; 
f\7 - a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais da 

s;:iúcJe. 1::orn profissões regula111entart;.3s . 
§ 1°, Caberá ;:i Divisão rJe necursos Humanos o exarrn'; e docisão 

oc-.0 rl1;1r-ntes ;::i situações em que se con·liyure a RC111nula1_::)o rir'? cargos, crnpregos 
uu ít 111<::ôcs públicas. 

§ zn. Os horários serão compatíveis se houver possibilidade de 
excrr::íc10 dor~ dois cmgos, empregos ou funções pútJl icas em horários diversos e 
desde que . 

1 • se ob~e,vP. o núrnen:i l'ngulanx-I·1li:11' ele horas ele \rabnlho em cacla 
um rio!, carnos, empregos 011 f1 1nçócs pi'1blicas, . 

li ~ iique comprovada a viahilídaclc de acesso aos locnis de trabalho 
po, meios normais de transpo1 le>., 

Ili - os inte1 valos entre o lórmino de- um e o início de outro foi de: -- -
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a) uma hora. se nn mP.~mo município; 
, , 

1 
b) duas horas, se em municípios diversos. 
§ 3°. Caso os locais de exercício dos cargos, empregos ou funções 

públicas situarem~se próximos, o intervalo pode ser reduzido, nunca a menos de 
15 (quinze) minutos, a critério do Chefe do Poder Executivo, após análise 
criteriosa dos horárics e locais de trabalho nos termos do§ 1 °. 1 

§ 4°. A redução, disciplinada ho parágrafo anterior, somente pode 
ocorrer no caso da po~sibilidade dos cumprimentos dos horários de trabalho 
estabelecidos e desde qiiy não haja qualquer prejuízo parn o serviço público. 

Art 134. O s.ervidor não poderá exercer mais de um cargo- ern 
comissão, exceto no caso previsto no parágrafo único do art. 12, nem ser 
remunerado pela participação em órgão de deliberação coletiva. · 

Par.ágrafo único - o dispostos neste artigo não se aplica á ' 
remun0raç:fü) devida pela participaçao em coI ,~ell ,os de admi11ist1c1yi;iu e fiscal das 
e111p1es1:1::; P.~bJícas e ::;udedades de economia mista, suas subsidiárias e 
controladas, bem como qualquer empresa ou e11tidades em ç:iue o Municipio 
detenha, direta. ou indiretamente, parliciµi:lc,;ão no capital !i0c1al.observado o que 
dispuser legislflção especifica. 

Art. . 135. O servidor vinculado ao regime desta Lei, que acumular 
licitamente 02 (dois) cargos efetivos, quando investido em cargo de provimento 
em comissão, ficaré afastado de ambos os cargos efetivos. 

CAPÍTULO IV 
DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 136. O servidor responde civil, penal e admin!§tralivamente pelo 
exercício irregular êfe suas atribuições 

Art. 137. A responsabilidade civil decorre de ato omlssivo ou 
cornissivo, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erãrio ou a terceiros. 

§ 1°. A indenização de prejuíz.o dolosamente causado ao erário , 
somentG será liquidada na forma prcvlsla no art. 60, na falta de outros bens que 
assegurem a execução do débito pela via judicial. 

§ 2º. Tratando-se de dano causado a terceiros, responderâ o servido, 
peranle a Fazenda Pública, e,n ação regressiva, no caso de culpa ou dolo. 

§ 3°. A obrigação de reparar o clano estende-se aos sucessores e 
Gontra eles será executada, até o limite do valor d.~ ~DÇQ. rece~ida. 
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Ari.. 1.s& A responsabilidade penal abrange os crime$ e cun l1 oVt:mções 
imputadas ao servidor, nessa qualidade . 

1 

Art. 139. A responsabilidade administrativa resulta de ato on,issivo ou 
comissivo praticado no desempenho elo cargo ou função. 

Art. 140. As sanções civis, penais e administrativas podem cumular­
se, sendo indeper:idente.s entre si. 

''f 
Art. 141 . A absolvição criminal do servidor, que declare inexistente o 

fato ou sua _autoria. afasta também sua responsabilidade administrativa. 

CAPÍTULO V 
DAS PENALIDADES 

Art. 142. São penalidades disciplinares: 

1 - advertência; 
li - suspensão; 
Ili - demissão; . .. 
IV - destituição de cargo em comissão: 
V - destituição de função gratificada; 
VI - cassação de aposentadoria. 

Art. 143. Na aplicação das penalidades serão considerados a natureza 
e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para o serviço 
público, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes 
funcionais. 

- Parágrafo u,n1co - O ato de frnpos;ção da penalidade rnencionará 
sempre o fundamento legal e a causa da sanção disciplinar. 

Art. 144. A advertência é aplicada por escrito, nos casos de violação 
de proibição constante cio art. 132, incisos 1. VIII e IX e de inobservância de dever 
funcional previsto em Lei, regulamentação ou norma interna que não justifique a 
imposição de penalidade mais grave. 

Art. 145. A suspensão é aplicada ern caso de reincidência das faltAs 
punidas com advertência e de violação das demais proibições que não tipifiquem 
infrnção su1eita a penalidm.!e de demissão. não podendo exceder de 90 (noventa) 
dias, havendo prejuizo ela re,nuneraçâo no período respectivo . .. ~ .. 

> 
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§ .1°. Será IJllnido com suspensão de até quinze dias o servidor que. 
lnjustif1cadarnente, recusar-se a ser submetido à inspeção medica dete~rininada 
pela autoridade competente, Gessaqdo os efeitos da penalidade uma vez 
cu.mprida a determinação. · 

§ 2°. Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de 
su~pensão poderá ser convertida em multa, na base de cinqüenta por cento por 
dia de vencimento ou remuneração, ficando o servidor obrigado a permanecer em 
serviço. ' 1\ .,,..,, 

Art. 146. Os,, registros funcionais de multa serão automaticamente 
cancerados após ciqco anos, desde que neste período o servidor não tenha 

- praticado ne~1huma nova infração. 

Parágrafo único - ó oàn,celar:nento. do registro na forma deste artigo 
não gerará n~nhum direito para fins de concessão ou revisão de vantagens. 

Art 147. As penalidades de advertência e de suspensão terão seus 
registros cancelados, após o .deçu~o d~ 03 (\fês) e 05 (cinco) anos de efetivo 
exercír.in , respeGtivamente, se .o s~rvidor não houver, nesse período. pr8tiCRclo 
nova infração disciplin·ar: .. ' ·· · ... 

Parágrafo único - O cancelamento da penalidade não surtirá efe itos 
retrnativos. 

Art. 148. A demissão é aplic?da nos seguintes casos: 

1 - crime contra a administt?Ç_ão pública; 
li - abandono de cargo; · 
Ili - inassiduidade habitual; 
IV - improbidade administrativa; 
V - inc0ntinênda pública ou c0f1duta escandalosa na repar:tição; 
VI - insubordinação grave em serviço; 
VII - ofensa flsica, em serviço, a servidor ou a pa1iicular, salvo ern 

legítima defesa própria ou de outrem; 
VIII - aplicação irregular de dinheiro público; 
IX - reveJação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo; 
X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio municipal; 
).(1 - cGrrufi)ção; 
XII - acumúlaç;ão ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 
XIII -transgressão dos incisos XII e XIII do art. 134-. 

Art. 149. Quando a Administração tornar conhecimento de 
acumul<.1ção ilegal de cmçios, ernpreg.os ou fu~J ... Õ.~J)úblicas, 9~1,~a concedei 

. . , ~~-·· . e-=> ~ . . 
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através rJe not ificação, o prazo improrrogável de 10 (clez) dias, contado< -,- .lata 
da ciênda, para que o servidor apresente· opção. 

Parágrafo único - Após o transcurso do prazo deste artigo, cas o o 
servidor, mantenha-se omisso, A administração adotará procedimento sumário 
para sua apuração e regularização imediata. 

Art. 150. O~ processo administrativo sumário desenvolver-se-á da 
seguinte forma~ 

1 - instauração, com a pub!ic:açãG do cüo que constituir a comissão, 
composta por dois servidores estáveis, e simultaneamente indicar a autoria e a 
materialidade da transgressão objeto da apuração; 

li - instrução sumária que compreende indiciação, defesa e relatório; 
.m - julgamento. 
§ 1°. A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á pelo nome 

e ma.trícula do servidor, e a materialidade pela descrição dos cargos, empregos 
ou funções públicas cm situação de acumulação ilegal, dos órgãos ou entidades 
de vinculaçao das datas de ingresso do horâ1io ue lt c1bc1ll10 e do correspondente 
regime jurídico. 

§ 2°. A comiss;':io lavrará, até três dias após a publicação do ato que a 
constituiu, termo de indiciação em que serão transcritas as informações de que 
trata o parágrafo anterior, be111 corno promoverá a citação pessoal do servidor 
indiciado, ou por intermédio de sua chefia imediata. parn, no prazo de cinco dias, 
apresentar defesa escrita. assegurando-lhe vista do processo na repa1tição, 
observado o disposto nos arts. 1 no e 18 í . 

§ 3°. Apresentada a defesa, D comissao eiubornrú relatório conclusivo 
quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor, etn que resumirá as peças 
principais dos autos, opinará sobre a licitude da acumulaçã_o ern exame, indicará_ 
o respectivo dispositivo legal e ren1éleri1 o proce~~so à autoridade instauradora, 
para julgrn nento. 

§ 4°. No prazo de cinco dias, contados do recebimento do processo, a 
autorid.::1de julgadora proferirá n ~u:.:i deci$ão, aplicando-se, quc:indo for o caso, o 
d1sposto no § 3° do ari.. 159 . 

.§ 5°. A opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa 
configurarn sua boa-fé, hipótese ern que se converterá automaticamente e m 
pedido de exq_neraçãb do outro cargo. 

§ 6°. Caractc:)ri.l'.Fldn n acumulriç~o ilcu.:il e provada ,J má-fé, aplicar-SP.· 
ú a pc•11;., d<~ demissf10, dest1tuiç610 ou criss;;içfio de Hposentadoria ou 
disponilJilidnde cní relaçt'10 aos cargog, rgnpn"!gos~qu runçõ.e$_p~blicas cm regime 

. '..-- e ~ ~) -
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de acumulação ilegal, hipótc~sf.!. Eim que os órgãos ou entidades de ,til 10ulação 
serão comunicados. 

§ 7°. O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar 
submetido ao rito sumário não excederá trinta dias, contados da data de 
publicação do ato que cohstituir a comissão, admitidos a sua prorrogação por até 
quinze dias, quando as circunstâncías o exigirem. 

§ 8°. O procedimento sumário rege-se pelas disposições deste artigo. 

Art. 151. Se~~ cassada a apos~ntadoria ou a disponibilidade do inativo 
que houver praticado, na' atividade, falta punível com a demissão. 

Art.. 152. A destituição de cargo em comissão exercido por não 
ocupante de cargo efetivo ser;fi aplicada nos casos de infração sujeita às 
penalidades de suspensão e de demissão. 

Parágrafo único - Constatc;ida a !1ipótese de que trata este artigo, a 
exoneração efetuada nos termos do art. 45 será convertida em destituição de 
cargo em comissão. 

Art. 153. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, nos 
casos dos incisós IV, VII I, X e XI do art. 148, implica a indisponibilidade dos bens 
e o ressarcimento ::io crório, sem prejuízo da ação penal cabível. 

Art. 154. A demissão ou a destituição de cargo em comissão por 
infringênda do art. 132, incisos Xi'. e XXII, incompatibiliza o ex-servidor para nova 
investidura em cargo público municipai, pelo pra20 de cinco anos. 

Parágrafo único - Não póderã retornar ao serviço público municipal o 
servidor que for demitido ou destituído do cargo em comissão por infringência ao 
art. 148, incisos-I, IV, ..\it-11, X e XI. - ..:,,,0-

Art. 155. Configura abandono de cargo a ausência intencional do 
servidor ao serviço por mais de trinta dias consecutivos. 

Art. 156. Entende-se por inassiduidade habitual a fa lta ao sen,iço, sem 
causa justificada, por sessenta dias, alternados. durante o perlodo de doze 
meses. 

Art. 157. Na apuração de abandono de cargo ou inassidu1dade 
habitual também será adotado o procedimento sumário a que se refere o arl. 150, 

• • t • ' 

observando-se especialmente qu~'.--?---_:_--, --~ ··y _ 
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f - a indicação da materialidade dar-se-à· 

a) na hipótese de abandono de cargo, pela indicação precisa do 
período de ausência intencional do servidor ao serviço superior a trinta dias; 

b) no caso de inassiduidade habitual, pela indicação dos dias de falta 
ao serviço sem causa justificada, por período igual ou superior a sessenta dias 
álternados, durante o período de doze meses. 

li - após a apresentação da defesa a comissão elaborará relatório 
conclu~ivo quanto à ~P,cência ou à responsabilidade do ser,1idor, em que 
resumirá as peças principais dos autos, indicaril o respectivo dispositivo legal, 
opinará, na hipótese de abandono de cargo, sobre a intencionalidade da ausência 
ao serviço superior a trinta dias e remeterá o processo à autoridade instauradora 
para ,julgamento. 

A r t. 158. As penalidade disciplinares serão aplicadas: 

1 - pelo Prefeito do Município e pelo Presidente do Poder Legislativo, 
quando se tratar de clemiss8o P. ~r3ss,:1çfü) d~ ahosentadoria ou rlisponihilidade rle 
servidor vinculado ao respectivo Poder, órgão, ou entidade; 

li - pelas Autoridades Administrativas de hierarquia imediatamente 
inferior àquelas mencionadas no inciso -:lnterior, quando se tratar de suspensão 
superior a trinta dias; 

ill - pelo Chefe da repartição e outras autoridades na fom1a do$ 
respectivos regimentos ou regulamentos, nos casos de adve1 tência ou de: 
suspensão de até trinta dias; 

IV - pela Auto1 idade que houver feitu a nomeação, quando se tratar de 
destituição de cargo em comissão. 

Art. 159. A Fição disciplinar 11rescrev0rá: 

1 - em cinco ano~1 quanto às inf rnções pun,ve1s com demissão, 
Cé-jS~c:1çl:10 de aposentadoria ou disponibilida<.le e destiluição de cargo em 
comissão; 

11 - em dois anos, quanlo à .suspensão; 
Ili - em .c~l1lo e oitenta dias, quanto à advertência. 
§ 1º. O prazo de prescriçtio começa é3 correr da data em que o fato se 

tornou conl 1ecido. 

§ 2º. Os pnn..os de :prescriçf10 previstcis na Lei penal aplicam-se ás 
infrr1ç(5es disciplinares capitul:Jdas farnbéh, c:om o....cri111!f,___ . . .. ~ -- ~·--~ . ,,.--- ::,_:::, -----:, -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAC.ARAIMA - RR. 

T(~:MOS QU/\LIOADI!'. Dl1, V.IDA 

§ '3° A ahertura de ~indicãncia ou a instauração d:· 1 r<,cesso 
d1sc1plínar interrornpe a prescrição, até a decisão final proferida por auloridade 
competente. 

§ 4°. Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr a 
partir do dia que cessar a interrupção. 

TÍTULO V 
DO PR?CESSO ADMf~JISTRATIVO .OISCIPLINAR 

.:..s. 
CAPÍTULO l 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 160. A autoridade que tiver ciêncin de irregufaridade no serviço 
público é obrigada a promover imediatamente a apuração de sua ocorrência, 
mediante sindicânda ou processo administrativo disciplinar, ou a comunicar o fato 
à autoridade competente para fazê-lo. 

§ 1°. A competência para determinar abertura de processo 
administrativo é do Chefe do Poder a que perte[lce o servidor. 

§ 2°. O processo disciplinar é o inztrumcnto destinado a apurar 
responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas 
atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se 
enqonlre investido. 

§ 3°. O processo administrativo obedece ao princípio do contraditório. 
ass.eguraíJa ao acusado a mais ampla defesa, com a utilização dos meios e 
recürsos admitidos em direito. 

Art. 161. As denúncras sobre irregularidades serão objeto de 
apuração, desde que contenham a identificação e o endereço do denunciante e 
sejam fonnu ladas por .escrito, confirmada a autenticidade. 

Pa;ágrafo único - Quando o fato narrado não configurar evidente 
infração disciplinar ou illcito penal, a denúncia será arquivada, por falta de objeto. 

dias; 

' . 

Art. 162. Da sindicância poderá resultar: 

1 - arquivamento do processo; 
li - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até lrini:a 

111 - inslauraç:Ro de processo disciplinar. 
~<;~~~-___ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PACARAlfHA - R.R. 

TCl:MOS QUALIDADII DE VTJ)A 

Pará~J r,~fo únic(, O prazo para conclusão da sind1cân<.,1.:,, não 
excederá trinta dias, podendo ser prorrogado pa,- igual período, a critério da 
autoridade superior. 

Art. 163. Sempre que o : ilícito praticado pelo servidor ensejar a 
imposição de penalidade de ~uspensão por mais de trinta dias, de demissão, 
cassação de aposentadoria óu disponibilidade, · ou destituição de cargo em 
comissão, será obrígató\~ª a instauração de processo disciplinar . 

. "f' CAPÍTULO li 
DO AFASTAMENTO PREVENTIVO 

Art. 164. c ·omo m.ed[d~ cautelar e a fim de que o servidor não venha a 
influir na apuração· da · irreg.ularid_ade, a autoridade instauradora do processo 
cjisciplinar poderá determinar o seu afastamento do exercício do cargo, pelo prazo 
de até sessenta dias, sem prejuízo da remuneração. 

. ' 

Parágrafo único - O àfastàm.ento ,poderá ser prorrogado por igual 
prazo, findo o qual cessarão os seus efeitos, ainda que não concluído o processo. 

CAPÍTULO Ili 
DO PROCESSO DISCIPLINAR 

Art. 165. O processo disciplinar ,é o instrumento destlnado a apurar 
responsaqilídade de servidor . p,or infração pratie:a.da no exe1 ::ícío de suas 
a1ributçc1es, ou que tenha r~lação com as atribuições do cargo em que se 
encontre investido. 

Art. 166" O processo disciplinar será conduzido por comissão 
~ composta de três servidores estáveis designades pela autoridade competente, 

que indicará, dentre eles, o seu presidente. 
§ 1°. O presidente deverá sér ocupante de cargo efetivo superior ou 

de mesmo nivel, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado. 
§ 2°. A comissão terá como secretário serv idor designado pelo seu 

presidente, podendo a indicação recair em urn de seus membros. 
§ 3°. Não poderá participar de comissão de sindicância ou de inquérito, 

cônjuge, companheiro ou paren~e do acusado, consangüíneo ou afim, e111 linha 
reta ou colateral, até o terceiro grau. 

' 
,. Art. 167. A comissão exercerá ·suas atividades com independência e 

inwarcialidade. assegurado o sig'ilo necessário à elucidação do fato ou exigido 
pelo it1tere$se da administração. ~ =••-e--"-- ... ~==,•----e-==----

( e -~----
...___ .> , -----
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PA CAR.Al:MA - RR. 

TEMOS QlJALU)AOll: OT~ VII),.\ 

Parágrafo único .. As reuniões e as @udiências da comissão tt:ráo 
carâter reservado. 

Art. 168. O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases: 

relatório: 

. J - instauração, com a p~blicação do ato que constituir a comissão; 
li - inquéritf administrativo que ·compreende instrução, defesa e 

' , .,:s:.,, 

Ili - julgamento. _ .. .- .. 

Art. 169. O prazo para a conclusão do processo disciplinar não 
excederà sessenta dias,. contados da data d~ publ icação do ate que constituir a 
comis~âQ, admitida a sua prorr,og~ção por igual prazo, quando as circunstâncias o 
exigirem. 

§ 1º. Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos 
seus trabalhos, ficando seus _membros dispensados do ponto, até a entrega do 
relatório final. · 

' § ·2°. As reuniões da com is.são .serãd registradas em atas que deverão 
detalhar as deliberações adotadas. 

SEÇÃO! 
DO INQUÉ~ITO ADMINISTRATIVO 

Art. 170. O inlfL"'!r1t.o administrativo obedecerá ao princ1p10 do 
contraditório, assegurada ao acusa<Jo a ampla defesa. com a uti lização dos meios 
e recursos admitidos em direito. 

Art. 171.. Os autos da sindicância integrarão o processo disciplinar, 
como peça informativa da insiruç-ão.,_ 

Parágrafo único ~ Na hipótese do relatório da sindicância concluir 
que a infração está capitulada como ilícito penal, a autoridade competente 
enct,minharà cópia dos autos ao Ministério Público. independentemente d,:1 
imediata instauração do processo discip linai. 

. Art. 172. Na fase do inquérito, o comissão promoverá a tomada de 
d~pi)i!T,)erítos, acan~ações, investigaçõ<~s e~ •d iligências cabíveis, objetivando a 
cok::ta ele prova, reco1Te11do, quando ner.c ·; ~~Ario , a têcnicos e peritos, de modo a 
pormilir a completa elucidação dos fato.s _____ _ c----==-__ç;_.____ ) 
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TE\\·1OS Ql IA Ll 0 A Dll: O E V!Di\ 

Àrt. 'l 7:,. É assegur;:_:ri<:, 20 servídor direito ele ac:-:.,1 1pdnl1ar , , 
processo pessoalmente ou por intermédio de pn)i::urn.dor, arrolar e reinqu1rn· 
testemunhas, produzir provas e contraprovas e formular quesitos, quando se 
tratar _de prova pericial. 

§ 1°. O presidente da comissão podera denegar pedidos considerados 
impertinentes, meramente protelatórios, ou de nenhum interesse para o 
esc!ar~cimento dos fatos. 

§ 2°. Será indeferido o pedido de prova pericial. quando a 
comprovação do fato in~~pender de conhecimento especial de perito_ 

's» 

' ' 
Art. 17 4. As testemunhas serão intimadas a depor mediante mandado 

expedido pelo presidente da-comissão, devendo a segunda via , com o dente- do 
int~ressado, ser anexada aos autos. 

Parágrafo único - Se a testemunha for servidor publico, a expedição 
do mandado será imediatamente comunicad.a ao chefe da repartição onde serve, 
com a indicação do dia e hora marcados para inquirição. 

Art. 175. O depoimento será prestéÍdo oralmente e reduzido a termo, 
não sendo lícito à testemunha trazê-lo por escrito. 

_ § 1°. As testemunha.s serão inquiridas separadamente. 
§ 2°. Na hirótP.sP. C'JA rk'!pnimP.n1os r:nntmditórios ou que se infinnem, 

proceder-se-á a acareação entre os depoentes. 

Art. 17G. Concluída a inquiriç80 das testemunhas a comissão 
promoverá o interrogatório do acusado, oliservados os procedimentos previstos 
nos aits. 178 e 180. 

§ 1 º. No caso de mais de um acu~,;acio, cada urn deles será ouvido 
separadamente e, sempre que divergirem em suas declarnções sobre fatos ou 
cirç,unstâncias_será w;.omovida a acareação entre eles. -=-

§ 2°. O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, bem 
corno 21 rnquirição das testernunhas, tendo-lhe vedado inte1i·erir nas perguntas e 
respostas, facultando-se-lhe, porém , reín~uiri--las, po1 intetTnéclio do presidente da 

1-\rt. 177. Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, 
a comissão proporá à <.1uto ridade competente que ele seja submetido a exame por 
junta médica oficial, da qual participe pelo nienos um médico psiquiatrn 

Pan.\9r.i fo único - O incidente ele s-1nidade montE1 I será processnclo 
(~111 nuio apmtado E! ap8 nso ao proc~sso prin~ip~, apó~. a expedição do laudo 
penci,11 e-----~.:..--(--
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PA.CíiRA.l.MA - RR. 

l' l~MOS QllAL10t\Dl13 OE \lll)A 

Art. 178. Tipificada a infração discipl inar, serà formulada a indiciação 
do servidor, com a especificação dos fatos a ele imputados e das respectivas 
provas: 

§ 1°. O indiciado será citado, por mandcJdo expedido pelo presidente da 
comissão, pessoalmente ou por via postal através de carta registrada e com AR 
(Aviso de Recebimento), oferecendo prazo de 1 O (dez) dias, contados de sua 
c i~nci13 p~ssoal ou da tuntada do AR aos autos para apresentar defesa escrita , 
cohcedendo~lhe vista do%wautos na repartição competente. 

§ 2º. Havendõ dois ou mais indiciados, o prazo será cornum e de vinte 
' ' . 

dias. 
§ 3°. O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, para 

diligências reputadas indispensáveis. 
· § 4°. No caso de recu.sa do indiciado em apor o ciente na cópia da 

citação, o prazo para defesa contar-se-á da data declarada, em termo próprio, 
pelo membro da comissão que fez a citaçâo, com a assinatura de duas 
testemunhas. 

§ 5fJ_ A ausência de citação formal implica nulidade do processo. 
§ 6°. A citação conterá, de maneirJ clarçt, o dia, a hora e o locé:!I da 

audiência, informando que tal chamamento é válido para todas as fases do 
nmcesso e, ainda, que poderá fazer-se acompanhar de advogado legalmente 
constituído, arrolar testemunhas, indicar provas, juntar documentos, a lém de 
outras informações pertinentes a cada caso, devendo ser acompanhada de urna. 
oópi? ,do ,ato que designou a Corni?são ·e uma cópia do re!atóri0 preliminar. 

Art. 179. O indíciado · m!e · mudar de residência fica obrigado a 
cor;~unicar à.comissão o lugar onde p·oderá ser'encontrado. 

Art. 180. Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, será 
-citado-=por edital, publicado na Imprensa Oficial -cio M1c1nicípio e em Jornal de 
grande .circulação na localidade do último domicílio conhecido, para apresentar 
defesa. 

Parágrafo único - Na hipótese cJeste artigo, o prazo para defesa será 
de quinze dias a partir da última publicação do edital. 

Art. 181. Consic!erar-se-â revel o índidado que. regularmente citado, 
não apresentar defesa no prazo legal 

. ' § 1º. A revelia será decla,;ad8, por teni·10, noH autos do processo 0 
de\mlv.rn.':l o prazo pàra a defesa. .. 

· § 2º. Para defender .o indicrado revel, a autor idade instauradora do 
pr<i~P.ssçr designará um servidor como de(eDsor-oativo;-qt:te·.deverá ser ocupant<, 

(_,. ' - T- -
,..-
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PREFEITURA JITTJNICIPAL DE 
PACA.RAIMA - RR. 

Tri.:MOS QUALIDADE DfG VIDA 

de ca, go efe li \1< · ,.•.11perior ou de rnc.3smo nível, ou ter riíve! de escolari·l~1 le ig11al o,j 
superior ao dt, ,r,diciado. 

Art. 182. Apreciada a defesa, a coInIssao e laborará relatório 
minucioso, onde resumirá as peças principais dos autos e mencionará as provas 
em que se baseou para formar a sua c.onvicção . 

. § 1°. O relatório será ser.·1pre· conclusivo quanto à inocência ou à 
responsabilidade do servidor. . . 

. § 2°. Reconl~~cida a responsabilidade do servidor, a comissão indicará 
o ,dispositivo legal ou r(lgulamentar transgredido, bem corno as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes. 

Art. 183. O processo disciplinar, com o relatório da comissão, será 
remetido à autoridade que determinow a sua instauração. para julgamento . 

SEÇÃO li 
DO JULGAMENTO 

Art. 184. No prazo de vinte diéfs, contados do rP.cehirnP.nto do 
processo, a autoridade julgadora proferirá a sua decisão. 

§ 1°. Se a penalidade a ser aplicada exceder à alçada da autoridade 
instauradora do processo, este será encaminhado à autoridade competente, que 
decidirá em igual prazo. 

. § 2°. Havendo· n-1ais ' de- uri-1 indiciado· e diversidade de sanções, o 
julgarnento caberá à autoridade competente para a in ,~:.'1sição da pena mais 
grave. 

§ 3°. Se a penalidade prevista for demissão ou cassaçâ'<..1 dc1 
aposentadoria ou disponibilidade, o julçJamento caberá às autoridades de que 
trata o inciso I do art. 158. 

§ 4°. Reconhecjda pela @missão a inocência do servidor, a autoridade 
instauradora do processo determinará o seu ç3rquivamento, salvo se 
flagrantemente contrária à prova dos nutos. 

Art. 185. O julg;1mento ac:::üaró o relatório tia comi.ssão, salvo quando 
con trfü io ós provas dos mitos. 

Parágrnfo (1nico - Quando o relatório úa comissão contrariar é.lS 

prçll;r;1~; do~ autos, ;:~ .:wtoridade j ulsJadora podei ó, rnolivadamente, agravar 21 
p1;:n211i::fodn proposta, :;~Jm=mdá-la .ou iSfiJ:1~,:~1 .o .servidor de responsabi!idade. . ' . 

/\rt. ·i 8fi.. VP1 ificada a ocorrôncip d1~ vício insanável, a autoridade que 
dot0.r1rnn0u a inst::iurí'JÇ~n do processo· <w outra de lli?r~:quia superior declar21 rá --1 

·, . .' _,,,.---·-º',_,_. <_--~- ' 
\.;-- ._ ... \ ) 
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rEMOS QU ,\LIOAO I~ DI!. VI DA 

sua nu\idad0 1,,tí~il -,u parci,:i' rd1.=m:~rá, no mesrnri -:)ti:, a r.cn'.:111• , J: '1utr-· 
comissão para instauração de r1ovo processo _ 

§ ·1°. O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do 
processo_ 

§ 2°. A autoridade julgadora que der causa à prescriçao de que trata o 
arl. 159, § 2°, será responsabilizada na forma do Capítulo IV do Título )V. 

ArL 187. Extinta a punibilidade pela prescrição. a autoridade julgadora 
determinará o registro~ .. ~, fato nos assentamentos índividuais do servidor. 

' 
Art. 188. Quando a infração estiver capitulada como crime, o processo 

disciplinar será remetido ao Ministério Público para instauração da ação penal, 
ficando transladado na repartição. 

Art. 189. O servidor que responder a processo disciplinar só podera 
ser exonerado a pedido ou arosentado voíuntariame11te após a conclusão do 
processo e o cumprimento da penalidade, caso aplicada. 

Parágrafo único - Ocorrida a exdneração de que trata o inciso I do 
art. 43, o ato será convertido em demissão, se for o caso. 

Art. 190. Será assegurado transporte e diárias: 

1 - ao servidor convocado para prestar depoimento fora da sede de sua 
repartiçãq, na condição Lt:: testemunha, denunciado ou indiciado; 

li - aos membros da comissão e ao secretário, quando obrigados a se 
deslocarem da sede dos trabalhos para a realização de missão essencial ao 
esclarecimento dos fatos. 

-=- SEÇÃO Ili 
DA REVISÃO DO PROCESSO 

Art. 191. O processo disciplinar poderá ser revisto , a qualquer tempo, 
a pedido ou de ofício, quando se aduzirem fatos novos ou circunstâncias 
suscetíveis de justilicar a inocêncía do punido ou a inadequação da penalidade 
aplicada. 

§ 1r,_ Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimen1n do 
servic;lor, qualquer pesso8 d;:i familia poderá requerer a revisão do processo 

· § 2°. Nt, c~so rlc incarRr:id;.idc mental do servidor, a revis~~, ~;&rf1 
mq1.:1eridí:l pelo respc-c;tivo curado,. 

Art.19L r~o •Jroc;csso rc1111-;1011'-'I, o ônus da,1)ro.va_cabc ao requm1 ·r,t,~ 
r e'- - . -- __) .. 
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Art. ·193. A simples aiegaçao de injustiça da penalidade nao constiu.11 
fundamento ,Para e! revisão, qtrn requer elem~ntos novos, ainda não apreciados 
n.o .pro.cesso originário. · 

Art. 194. O requerimento de rev1sao do processo será dirigido ao 
Chefe , do Poder ou autoridade equivalente, que, se autorizar a revisão. 
ef1caminharà o pedido, ao dirige·nte do órgão ou entidade onde se originou o 
processo disciplinar. ~ 

',.:,, 

' 
Parágrafo unaco - Deferida a petição, a autoridade competente 

providenciará a constituição de comissão, na forma do art. 166. 

Art. 195. A revisão correrá em apenso ao processo originário . 

Parági-afo úníco - Na p!:!tição inicial, o requerente pedirá dia e hora 
p:::ir;:i ;::i produção de provas e inquirição das testernunhas que arrolar. 

Art. 196. A comissão revisora. terá s'essenta dias para a conclusão dos 
trabalhos. 

Art. 197. Aplicam-se c1os trnb::llhos rfa comissão revisora, no qtie 
couber, nprmas e procedimentos próprios da comissão do processo disciplinar. 

Art. 198. O julgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade, 
nos termos do art. 158. 

Parágrafo único - O prazo para julgamento será de vinte dias, 
contados do recebimento do processo, no curso do qual a autoridade julgadora 
poderá deter.niinar diligências. _ 

Art. 199. Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a 
penalidade aplicada restabelecendo-se todos os direitos do servidor, exceto em 
rel3ção à destituição do cargo em comi;;são, que será convertida em exoneração 

Parágrafo único •· Da r<:ivisão cio processo não poderá resultar 
agravamento de penalidade. 

" 1 

TÍTULO VI 
DOS BENEFl~QC.lf\!.S 
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Cl\Ph'ULO ÚN!CT 
DISPOS!qÕES GERA.IS 

Art. 200. O Município assegurará ao servidor e seus dependentes os 
s~gul.r:.te$ ~enefícios sociais: 

1 - Quanto ao servidor: 
.a) salário família; · . · . . 
b) licença à~_aten)i_q8g~_._,9dotante e à paternidade; 
e) licençà pai'a tratamento de saúde: 
d) licença por acidente em serviço. 
li - Quanto ao dependente: 
a) auxílio-funera l. 

Parágrafo único - O recebimento indevido de beneficios havidos por 
frauqe" dolo ou má fé implicará devolução ao erá~io do total auferido, sem prejuízo 
da ação penal cabível. 

Art. 201 . Os Podere$ Executivd e Legislativo do Município de 
Pacarainia asseguram aos seus seryidores e dependentes, os direitos 
previdenciários previstos na legislação especifica da União. 

Parágrafo único - A apo$entadoria dos servidores, regidos por esta 
Lei , será processada e disciplinada pelas Leis e normas que regulamentam o 
Sistema de Seguridade Social do lnstifuto Nacional ,de Seguridade Social. 

SEÇÃO 1 
DO SALÁRIO-FAMÍLIA 

..-- Art. 202. O salário família é devidn_..ao servidor ativo ou inativo por 
dependente econômico, cujo valor e definição de dependentes obedecem às 
normas do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS. 

Art. 203. Quando o pai e mãe forern servidores públicos e viverem e,n 
comum, o salário-família será pago a um deles; quando separados, será pago a 
urr, e outro, de acordo com a distribuição dos dependentes. 

Parágrafo Único -· Ao pai e a mãe equíparam-se o padrasto, a 
. n,;:101 asla e , na falta destes, os representantes legais dos incapazes. 

, - -

Art. 204. O saláriÓ-famiÍia 11í~O está sujeito n qualquer tdbuto, 
i•,'•;! vi; f1 de base parõ qualque1· contribuiç5o, inclusiy~revidência social. 

( - - ·-···• e-:.,.....:::::::.:: 'e.:: --.::..,~-• 
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SEÇÃO li 
,OA LICENÇA À MATERNIDADE, ADOTANTE E À PATERNIDADE 

Art 205. É concedida licença à servidora gestante por 120 (cento e 
vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remu.neração. 

§ 1º . . A licença pode ter início .no, primeiro dia do nono mês de 
gestação, salvo antecipação por p.resc'rição médica. 

§ 2º. No ca~o de nascimento preniaturo, a licença se inicia a partir do 
'.-,x-1 

paítO, ' 
§ 3º. No caso de natimorto, decçirri,d.os 30 (trinta) d ias do evento, a 

servidora será submetida a exame médic-o, reassumindo o exercício do cargo se 
julgada apta e prorrogando-se o prazo se julgada inapta, comprovado por 
atestado médico. _ 

§ 4°. No caso de aborto, atestado por médico especializado, a 
servrdorn terá direito a 30 (trinta) dias de repouso remunerado. 

Art. 206. Pelo nascimento• ou adoção de f1!t1os, o servidor tem direito à 
lic.ença-fJ?temidade de 5 (cinco) dias consecutfvos i;".l partir da data do nascimento 
ou da decisão judicial, quando adoç:ão. 

Art. 207. rara amamentur' o próprio filho, até a idade de 6 (seis) 
meses, a servidora lactante terá direito durante a jornada de trabalho, à uma hora 
de intervalo, que podé ser parcelada em dois períodos de meia hora. 

Parágrafo Único - A servidora lacta11te que cumprir carga horária em 
período ininterrupto faz jus a 30 (trinta) minutos ~· :1ra Dmamentar. 

Art. 208. A servidora que adotar ou oLtiver n guarda judicial de criança 
até 1 (um) ano de -idade será conc.@ciido 90 (nove7ta) dias de licença remunerada, __ 
a parti'r da data da decisão judiciai. 

Parágrafo Único - No. caso de adoç~.o ou guarda judicial de criança 
corn mais de ·1 (um) ano de idade, o pr~zo de que ti-ata este arti90 é de 30 (trinta) 
dias, a partir da data da concessi-\o judiciéd. 

SEÇÃO Ili 
OI\ UCENÇA PARJ},.Tl~/-ffAMENTO DE SAÚDE 

. 1-\rt. 2.09. Ser21 concedida ctô servidor licenç,t t.i zn·f1 tralç\mento de saúde 
· r.:bn- , · b:➔se c~rn ::itestc1do médico, scrn prejuízo d.H re1J1ur1mr.wao a que f izer jus 

' . (~~--- ·--~---
(=-•· -~ --------~-~~ 
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, § í " Até o décirrin qnirto dia de icen~-Â para tratarm:;r,;r r1~ ::;aude ,1 

servidor fa ré JU S à integralidade de sua remuneração, que lhe sera µaga pelos 
cofres do municipio. 

§ 2°. A parti r do décimo sexto dia consecutivo, o servidor licenciado 
para tra arnento de saúde poderá fazer jus ao auxilió-doença correspondente à 
integr~[(da.de dos seus vencirnento~. de acordo com o previsto , na legislaçao 
previdenciária do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS. 

. . Art. 21 O. A boncessão çie licença para tratamento de saúde superior a 
~ 

10 (d_E;)z) dias, no caso de atest do fornecido por médico particular, esta 
condicionada a homologação do mesmo pelo Secretário Municipal da Saúd~ OLI 
por quem delegado, 

Art. 211. O servidor não pode permanecer em licença por prazo 
superior a 24 (vinte e quatro) meses ininterrupios. Ao término deste período, o 
seNidor licenciado será submetido á junta médica que emitirá laudo conclusivo 
quanto;:;: 

1 - Aposentadoria ; 
li - Readaptação. 

Art. 212. Para licenç<:1, superiores a trinta diRs, o Município poderá 
ex1g1r inspeção médica que será feita por médico pertencente ao quadro de 
pessoal OLl indicado pe lo órgão de pessoal do Municipio. 

§ 1°. Sempr que necessário, a inspeção médica será realizada na 
residência do servia ·,r ou no estabelecimento l1ospit lar onde se encontrar 
internado. 

§ 2º. Inexistindo o médico no Município, será aceito atestado passado 
por médico particular, ficando as respectivos efeitos , porém, condicionados à sua 
llomologação por médico ou junta oficia l. 

§ -3º. NQ..,:,, ~aso do parágrafo anterior, o ate tado s0men[e= reduzirá 
efeitos depois de homologado. 

§ 4º. O servidor que durante o mesmo xercicio atingir o limite de trinta 
dias de licença para tratamento de-saúde, consecutivo ou não, para a concessão 
de nova l1i.:eriça i1 dependenl men1 o pr 20 de sua duração. será ·ub netir o à 
ir sp · ção i ar Junt· 11 édica oficial. 

A l . 2·13 . . . ervidor qt .1prescntar 111díc10s de lesões rng rnicas o 1 

1unc1011 ê1 1., sert1 BUbrYl -' lici o à in peção rnédica. 

SEÇÃO IV 
1A ! .ICE ÇA PO J CIDE J.E EM-S -:;;-- e-

( -
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Art. 214. Configura dano em serviço, licenciando o servidor con, 
remuneração integral, as seguintes situações: 

1 - Dano físico ou mental sofrido pelo servidor, e que se relacione, 
mediata ou imediatamente, com as atribuições do cargo exercido; 

li - Dano decorrente de agressão sofrida e não provocada pelo 
servidor no exercicio dp cargo· 

Ili - Dano ~Qfrido no percurso da residência para o trabalho e vice­
versa . 

Ãrt. 215 . O servidor acidentado em serviço que necessite de 
tratamento es;pe ializado poderá ser tratado em institliição privada, à conta de 
recursos públicos. 

Parágrafo único - O tratamento recomendado por junta médica oficia! 
constitui medida de exceção e somente será adn-11ti..;i vel qué:lndo inexistirem meios 
e recursos adequados em instituição pública. . 

Art. 216. Cabe ao órgão onde o servidor presta serviços comunicar e 
apresentar prova.-:: do acidente no prat:o de 48 (quarenta e oito) hora~ prorrogavel 
quando as circunstâncias o exigirem. 

SEÇÃO VI 
DO AUXÍUO-FUNERAL 

Art. 7.17. O · uxí!io-funer, 1 é devid à farn í!ia do ~ervidor faleci fo na 
ativid·· de ou aposentado, em valor c:r,iuivalente a um mês de ren1L111e ração □li 

roven 10 . 

Art 218. O auxilio será pr1go media te comprnvar•5o do falecirnen'·o e 
r specti11a,) des esas funerárbs, à pe oa rc -~por,::;iivel da famíli~ ou, em falta 
des1 ·., a tercc-im que con prov darncntn houver assumido a responsabilidade do 
:;q1! llr-11 11 .n to. 

Art. ?1 9. No caso de exor1rnação, falecin ento ou aposentadüíia será 
drJvid;:.i a rernu, 1eração t~orrespondnnle ao erioc:Jo ·le 'f • rias e à gratificação 
r ,ntAlino cujo direito o servidor lenhr1 n quirido. 

Art. 27.0 . .::rn ca '-'o d : foi1-,cirnenlo r.le se1vidC'lf eni crviço fo,a elo local 
do 1aly1lho, as despesas de lransoo, !1: do corpo cor cr5o à conta de recur~os cio 
Mlm1cíp10. ( 7= 
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TÍTULO VI! 
DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

A rt. 221. O servidor do município de Pacaraima terá direito a 
condiç?,es de trabalho seguras e adequadas à sua saúde física e mentaL 

Art. 222. O Município cumpre e faz cumprir, nos locais onde sejam 
executados seus serviç~§. e obras, normas de segurança e medicina do trabalho, 
compet indo-lhe, ainda: ' ,, 

1 - instruir e treinar o seNidor quanto ã técnicas e medidas preventivas 
de acidentes do trabalho e doenças ocupacionais; 

li - inspecionar, previamente, os locais onde devam desenvolver-se 
suas atividades, interditando aqueles qu~ não ofereçan1 condições apropriadas; 

Ili - manter em func'ioname.nto equipamentos de segurança exigidos 
para suas diferentes tarefas; 

IV - fornecer ao servidor, gratuitarnente, equipamento individual • r-\dP.fll 1r3do ao risco do trabalho e em rerfeito A!';t~do rlP. cnn!;'.f;!rvaç8o e 
funcioriamento; · 

V - rnãnter, nos locais de trabalho, material necessário à prestação de 
primeiros socorros, de acordo com o risco da atividade. 

Art. 223. Os locais de trabalho devem atender aos requisitos técnicos 
de s~gurança, com iluminação, ventilação e condições de conforto e higiene 
ad~quadas:: 

TÍTULO VIII 
DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

Art. 224. Para atender a necessidade temporária de excepcional 
in teresse público, a Administração M~nicipal podeíá efetuar contratação de 
pessoal por tempo determinado. nas ço11dições e prazos previstos nesta Lei. 

Art. 225. Considera-se necessidade temporária de excepcional 
111leresse público: 

1 - Substituir professor ou admitir professor vísitant'e, inclusive. 
r:s1 rn ngeiro; 

li - Fazer recenseamento;. 
Il i - /'.\tender a siluações de c;a l1;1midade públir.a; 
IV • Combater a surtos ei-1dêmic0Sr-~ _...,..._, :·:: < -:... -_e=-- -
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\/ - Permitir a execução rle t,•:. rti :,, por pr fis~·ioi 1r-i! rJe not · ri·, 
especia lização nas áreas de pesqu isa científica e tecnológica; 

VI - Atender a outras situações de urgência que vierem a ser definida 
em l ei; 

Art. 226. O recrutamento do pessoal a ser contratado é feito mediante 
processo seletivo de tramitação sir:np_l,ificada, sujeito à ampla divulgação, a ser 
posteriormente regulamentado atravé~ de: Decreto . 

' 1 \ ' 

Art. 227. As contratações são fe.itas por tempo determinado de até 12 
(meses), podendo ser prorrogado uma única vez por igual período. 

Parágrafo Único - Nos casos dps incisos Ili e IV do art. 225, as 
contratações serão feitas por até 6 (meses), vedada a prorrogação. 

Art. 228 . As contrat3_ções temporárias serão r~gidas pelas normas 
desta Lei. 

Parãgrafo único ~ Os ~P.rviclorP.~ Ao ntrntr=irlos te;'!rnrmrnrir1111P.nte, tP.rf:3o 
durante o tempo do contrato, no que couber, os mesmos direitos e deveres, 
benefícios e vantagens, dos servidores públicos municipais. 

t:\rt. 229. As contratações ~ç>mente podern ser feitas com observância 
da dotação orçamentária especifica· ·e mediante prévia autorização do Prefeito 
Municipal. 

Art. 230. É proibida a contratação, nos termos desta Lei, de servidores 
da Adm1n·stração direta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, bem corno de empregados ou servidores de empresas públicas, de 
economia mista, suas subsidiárias e controladas pelo poder pyblico. 

Parágrafo único - Sem prejuízo da nulidade do contrato , a infração do 
clísposto neste artigo irnporla na responsabilidade administrativa da autoridade 
contratan te e do contratado, inç;lusive solidariedad ·' quanto à devol 1ção dos 
valores pagos. 

Art 231. A remuneração do pessoal e ·)111.r.-)tado temporariamente nos 
lermos desta Lei será fixada ern importância equivalent , rtO valor da remuneraç:áo 
fi x,,d~ p·ara os servidor s e·fet.ivos do ML~ni.cip-io no -·.3orç_u:;l9 de idênlica função. --· . ----

- ( ----
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;:, ,-l'rágr.~fo únit~i:► P,;1r2: os efeitos r.Jef,.tt-:- a1iigo. r,;;;, , .... , considera ,E 
vantagç;;, t:;; úe natureza p8ssoa1 dos servidores ocupantes ae cargos tomados 
corno pa_radigma. 

Art. 232. O pessoal co.ntratad? temporar.iamenJe, nos termos desta 
Lei, ni'.30 pode; 

. . , .1. - Receber atribuições, , f~inçôes ou encargos não previstos no 
respectivo contrato: I 

li - Ser nornt:ado ou dosígnado, ainda que à Ululo precário ou em 
suos1í\l)i~o,_.para _o exercicio de cargo em comissão ou função de confiança; 

.·.. Ili - Ser novamente contratado, com fundamento nesta Lei, antes de 
dccor'ridos vinte e qt:mtro meses do encerramento de seu contrato anterior, salvo 
para as atividades da saúde e educação, mediante prévia justificativa e dotação 
orçarnentária específica,_ corn realização de processo seletivo de tmn1itRç/iio 
simplificada e expressa autorização do Prefeito Munidpal. · 

Parágrafo único - A inobservância do disposto neste artigo importa na 
resc1sao do contrato ou na declaração da sua., insubsistêhcia, sem prejuizo da 
rP.sponsabilidade administrativa das a,utorid8dP.s ·0.nvolvirl~s na transgressão. 

Art. 233. As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado 
temporariamente nos termos desta Lei serão apuradas mcdi.:intc sindicância, 
concluída no prazo de trinta dias e ass~gi.}rada amp.la. defesa. 

Art. 2:;~ O cor'ltrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á 
sem dlr-eito a indenizações pelo térr'nino do prazo contratual ou por iniciativa do 
contratado, que deve comunicar a sua Cl1efià imediata com uma antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. 

Art, - 235. A extinção Glo contrato por iniciativa eis- Administração 
Pública, decorrente de conveniência administrativa, importa no pagamento ao 
contratado de indenização correspondente à metade do que ll1e caberia referente 
ao r.estantf.:~ do contrato. 

TiTULO IX 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 236. O dia do Servicto1 Públieo é <XJI TIHrnorndo a vi11t1;;• e oito dr: 

Art ?37. Os pr8ZOS pr0vislos nest~ Lr:!i ser~io contados e 1T1 d las 
,.urrnJ<)~;. e~:'cluiwi( 1 s<:: n cti r1 do cnrr\e;ço e ~f1cluindo·7St::rFdo'·ver1eim~nto fü:;ando 

_(._ ---- . . ·, ) 
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prormg.a(\o nma o pdrnei'"• ::_ ,;; 1'1til seguinte o ;Yr.lZO vencido grr1 d :·i srr, que nfü1 
haja expediente. 

Art. 238. Ao servidor pqblico _ civil é assegurado, nos termos da 
Con_stjtu.ição. Federal, o direito à livre · associaçâo sindical e os seguintes direitos 
dela decorrentes, entre outros: 

a) de ser representado pelo sindicato, inclusive como substituto 
processual; _ 

' . · b) de inamo0.ibi lidade do dirigente sindical , até um ano apôs o final do 
mandato,'exceto se a petfido; 

c) de descontar em folha, sem ônus, para a entidade sindical a que for 
fi!iado-;-o valor das mensalidade$- ? ,contribuições definidas em assembléia geral 
da categoria. 

_ Art. 239. Poderá ser instituído no ümbilo dos Poder~s Executivo e 
Legis!ath10 Municip<:ll, íncm,tivo funcional, além daqueles ja previstos 110s 

respectivos planos ele carreira: 
1 - prêmios pela apresentação de idéias, inventos ou trabalhos que 

favoreçam o aumento de produtividaq0 e a redução dos custos operacionais; 
li - concessão de n1edalhas, diplomas de honrn ao rnérito, 

condecoração e elogio. 

Art. 240. Consideram-se da fr:m1ílía do 3ervidor, além do conJuge e 
füho.s, quaisquer pessoas que vivam às suas expensas e constem do seu 
assentarnento individual. 

Parágrafo únlco - Equipara-se ao c6njuge a companheira, que 
comprove união estável como entidade familiar. 

~ Art. 241. Para os fins desta Lei_consid.era-se sede a localidade onde a 
repartição estiver instalada e onde o servidor tiver exercício, em caráte r 
permanente, 

Art 242. No que a presente Lei for omissa, aplicar-se-à o flegime 
.Juridis;o dos Servidorüs Públicos Civis do Estado de Roraima. 

ArL 243. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrao a 
conta dos mcuriK)S c;onsign~do~; no mç;arnento vigente, observado o disposto 118 

Lei, de·. Responriabilidacle f: iscal 

t\rt. 241:t. l::sta Lei c 11ln.1 (~1n ~~ggr na dat.::1/fn-!.ua.:pDblLÇ._ª::fº 
--¼:--
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,l\r!'. 245. Rev,::,,prn-:;e as ci!spos1(_:ões ern contrár io 

Gabinete do Prefeito do Mun icp_l.Q_çle..P-aca aim a-RR, 1lt de juiho de 2003. 
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